
PREFEITURA MUNlClPAL DE VIÇOSA 
PRAÇA DO ROSÁRIO, S - CEP: 30570W - VIÇOSA - MG 

GABINETE 00 PREFEITO 

LEI Na 1110/95 

Rsgulamsnta o artigo 203 da Lei na 

810/91. estabelscsndo o Plano de 

O rgan i zaçSo do Pessoa1 do Se rv i ço 

AutÕnofflo de Agua e Esgoto - SAAE s dá 

outras providâncias. 

O povo do Município de Viçosa, por ssus 

reprsssntantss Isgais. aprovou o su, sm seu nome. sanciono s 

promulgo a ssguints L s i : 

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Artigo l a ~ Ests Rsgimento dispaSe sobre a 

Organizaçfio Administrativa com estrutura e competSncia dos 

órgfios intsgrantes e sobre o Plano de Organizaçfio do Pessoal do 

Serviço Autônomo de Agua e Esgoto - SAAE. 

TlTULO I 

DA ENTIDADE E SUA COMPETÊNCIA 

Artigo 2a " O Serviço Autônomo ds Agua e Esgoto -

SAAE, crisdo pela Lei Municipal na 541/69, de 10 de dezembro de 

1969, com sede e foro em Viçosa. Minas Gerais, é uma Autar^quia 

Municipal com personalidade jurídica da dirsito pãblico s 

autonomia adminiatrativa s financeira. 
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Artigo 3a ~ Compete ao SAAE: 

I - Estudar, projetar e exscutar, diratamente ou 

mediante contrato com sspecialistas s organizações especializadas 

em engenharia sanitária, ds dirsito público ou privado, as obras 

relativas A construçio, ampliaçfio ou rsmodslaçfio dcs sistemas 

públicos de abastecimento ds Agua potAvsl s ds esgoto sanitário; 

I I - Operar, mantsr, conssrvar s sxplorar 

dirstamsnts os serviços de água potável s ssgoto sanitário; 

I I I - Lançar, fi s c a l i z a r e arrecadar as tarifas, 

taxas e rscsbsr transfsrências correntes s ds capital, 

decorrsntes dos ssrviços ds Agua s ssgoto; 

IV - Lançar s arrecadar a contribuiçfio da melhoria 

exigivel em razfio de obra que exscutar; 

V - Promover treinamento de seu pessoal, estudos e 

peaquisas para o apsrfsiçoamsnto de seus serviços s mantsr 

intercâmbio com entidades que atuam no campo do saneamento; 

VI - Promovar atividadss de preservaçfio e combate 

A poluiçfio dos cursos d'Agua do municipio. visando ac 

aproveitamanto para o abastecimsnto público de Agua; 

VII - Elaborar programas ds execuçfio de melhorias 

sanitárias domiciliares; 

VIII - Exercer quaisquer outras atividades 

relacionadas com o sansamsnto urbano e rural, dssde qus 

asssgurados os rscursos financsiros necsssAnlos. 
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TlTULO I I I 

Artigo 4a ' O SAAE tem a ssguinte estrutura orgfinica 

DIRETOR 

DIRETOR ADJUNTO (DA) 

NÜJCLEO DE PLANEJAMENTO E COORDENAÇÃO (NPC) 

DIVISno TÉCNICA (DT) 

SETOR DE OPERAÇnO, MANUTENÇÃO, EXPANSAO E 

SANEAMENTO RURAL (SOMESR) 

SEÇAO DE TRATAMENTO CST) 

SEÇHO DE REDES E RAMAIS DE AGUA E 

ESGOTO E ELEVATÓRIAS (SERRAE) 

SEçnO DE EXPANSÃO (SE) 

SEÇAO DE OFICINAS (80) 

SEÇffO DE SANEAMENTO RURAL £ EM PEQUENAS 

LOCALIDADES (SSRPL) 

DIVISÃO ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA (DAF) 

SETOR ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO (SAF) 

SEÇAO DE MATERIAL, TRANSPORTE E 

PATRIMÔNIO (SMTP) 

SEÇAO DE CONTABILIDADE (SC) 

SEÇAO DE CONTAS E CONSUMO (SCC) 

SEÇAO DE PESSOAL E APOIO ADMINISTRATIVO 

(SEPAO) 

SETOR DE INFORMÁTICA (SI) 
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DO DIRETOR 

CAPITULO I 

DA COMPETÊNCIA 

Artigo 5a - O Diretor da Autarquia deverá ser 

engsnheiro c i v i l , engsnheiro sanitarista ou enganhsiro ds saúds 

pública, doa quadros ds pessoal da entidade administradora ou da 

própria Autarquia. 

Artigo 6a " Compete ao Diretor exercer a dirsçfio 

gsral da Autarquia e sspscialmente: 

I >- Reprsssntar a Autarquia juridicamente ou 

constituir procurador; 

I I - Submeter A aprovaçfio do Prsfsito Municipal, 

nos prazos próprios, o orçamanto sintético anual a, quando 

necessArios, os pedidos de créditos adicionais; 

I I I - Enviar A Prsfsitura Municipal, atô o dia 15 

(quinza) de cada mÔs, o balancste mensal do mSs anterior e.até o 

dia 28 de fevereiro, o balanço anual s o rslatóric da gestfio 

financeira e patrimonial da Autarquia; 

IV - Autorizar depesas de acordo com as dotações 

orçamentárias e ordenar pagamentos em consonância com a 

programaçfio de caixa; 

V - Movimsntar centas bancArias em ccnjunto com 

outros ssrvidores por ele credenciados; 

VI - Celsbrar acordos, contratos, convSnios s 

outros atos administrativos, obsarvadas as normas s instruçõss da 
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sntidade administradora da Autarquia; 

VII - Autorizar as licitações para a compra de 

materiais s squipamsntos, contrataçfio de obras e serviços, 

observadas as normas e instruçõss da entidade administradora da 

Autarquia; 

VIII - Admitir, movimsntar, promovar e dispensar 

os servidores do quadro psrmansnts, desde que autorizado por 

sscrito pela antidads administradora da Autarquia; 

IX - Praticar os dsmais atos ralativos A 

administraçfio ds psssoal, rsspeitada a Isgislaçfio psrtinsnts; 

X - Dstsrminar a absrtura a constituir comissfio de 

processo administrativo para apuraçfio ds faltas e 

i rregularidades; 

XI - Promover a intsgraçfio da Autarquia aos demais 

órgfios de intsrssses públicos que atuem no Municipio. 

XII - Promover a rsalizaçfio da inventários ds bens 

móvsis 6 imõvsis. 

CAPtTULO I I 

DO DIRETOR ADJUNTO 

Artigo 7a ~ O Dirstor Adjunta ssrA um ssrvidor da 

Autarquia nomsado pela entidads administradora por indicaçfio do 

Dirstor da Autarquia s podsrá sxercsr também a chsfia ds uma das 

divisõss. 

Artigo Ba ~ Compsts ao Dirstor Adjunto: 

I - Substi tui r o Di rstor am suas faltas s 
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impsdimsntos; 

CoordonaçSo; 

I I - Coordsnar o Núcleo de Plansjamsnto s 

I I I - Movimsntar, conjuntamsnts com o Diretor ou 

com outros ssrvidorss crsdsnciados, a conta bancAria da 

Autarquia. 

CAPITULO I I I 

DO NÚCLEO DE PLANEJAMENTO E COORDENAÇÃO 

Artigo 9a - O Núclso ds Plansjamsnto s Coordsnaçfio 

intsgra a estrutura da Autarquia a nival de assessoria. 

subordinado diretamente ao Dirstor. O Núclso ssrA coordonado pelo 

Dirstor Adjunto que, com a cooperaçfio dos chefes de Divisões. 

Setores e Seções, elaborarA as atividadas de planejamento, 

coordsnaçfio, processamento de dados, rscursos humanos e relações 

públicas do SAAE. 

Artigo 10 - Compete ao Núcleo de Planejamento e 

Coordenaçfio: 

I - Superintendsr, coordenar, slaborar ou promovsr 

a slaboraçfio dos planos, programas e projetos da Autarquia, 

dando-lhes exscuçfio s rsalizando ssu acompanhamsnto; 

I I - Dirigir a slaboraçfio da proposta orçamsntária 

e orientar na elaboraçfio das propostas parciais; 

I I I - Supervisionar e avaliar a execuçfio do 

orçamento; 

IV - Dirigir a elalsoraçfio do orçamento plurianual 

da governo a coordenar os respectivas prograi 
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V - Promovsr a obtençfio. tratamento e fornscimsnto 

de dados s informaçõas ostatisticas sobre materiais de intsrssss 

da Autarquia; 

VI - Dirigir, sxscutar s coordenar as atividades 

da modernização administrativa junto aos demais órgfios da 

Autarquia; 

VII - Observar a fazer observar, no fimbito da 

Autarquia, as diretrizes e normas expedidas pela sntidads 

administradora da Autarquia; 

V I I I - Supsrintsndsr as atividadss da Central de 

Processamento de Dados; 

IX - Contribuir para promover a integraçfio entre 

os vArios setorsa da Autarquia, objativando alcançar maior 

sficiência ds suas açÕss; 

X - Estabscsr politica ds: 

X.I - Rscrutamento, sslsçfio, treinamento e 

desenvolvimento de pessoal e avaliaçfio de desempenho; 

X.2 - AssistSncia social; 

X.3 - Segurança do trabalho 

XI - Propor e controlar a lotação nominal e 

nümerica doa servidorss; 

XII - Propor a criaçfio, transformação ou sxtinçfio 

ds cargos; 

XI I I - programar s coordsnar todas as atividades 

ds rslaçSes públicas e humanas no trabalho; 

XIX - Planejar as atividadss corrolatas. 

TlTULO IV 
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DA DIVISÃO TÉCNICA 

CAPÍTULO I 

Artigo 11 - O chsfs da Divisfio TAcnica ssrá um 

ssrvidor da Autarquia, engsnhsiro, designado polo Diretor. 

Artiga 12 - Compsts A Divisfio TAcnica: 

I - Chsfiar, programar s coordsnar todas as 

atividades do Sstor ds Opsraçfio, Manutençfio, Expansfio e 

Saneamento Rural. 

CAPITULO I I 

DO SETOR DE OPERAÇAO, MANUTENÇÃO, EXPANSAO E SANEAMENTO RURAL 

Artigo 1 3 - 0 chsfe do Setor serA um servidor da 

Autarquia, engenheiro, dssignado pslo Oirator. 

Artiga 14 - Compete ao Setor de Oparaçfio, 

Manutençfio, Expansfio s Saneamanto Rural: 

I - Planejar, d i r i g i r , orientar e fi s c a l i z a r 

planos, programas e atividades de operaçfio s manutençSo dos 

sistemas públicos de alsastecimanto ds água s dos sistomas ds 

ssgoto; 

I I - Propor a contrataçfio ds ssrviços ds 

manutençfio ou reparos s fi s c a l i z a r sua sxscuçfio; 

I I I - Propor o apsrfeiçoamsnto na operaçfio ou 

manutsnçfio dos sistemas ds ssgotos e de abâstsçimento de Agua; 

IV - Fixar padrões de operaçfio e de manutenção 

preventiva e de reparos; 

V - Fornscer aos órgãos compatsntes os elementos 

necessários para a fixação ds taxas, tarLftas ou contribuiçÕss ds 

8 
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mslhorias; 

VI - Solicitar a aquisição ds matsrial s 

squipamento ds operação e manutenção; 

VII - Planejar, coordenar, f i s c a l i z a r e promover a 

execução das obras de implantação dos serviços de água e esgoto; 

VIII - Elaborar e promover a sxscuçfio dos projstos 

de melhoria s expansão dos serviços de água s ssgoto; 

IX - Analisar projetos s emitir parscerss 

técnicos; 

X - Assessorar o Di retor na contratação de 

projetos técnicos:Bspsciais; 

XI - Supervisionar a organização do acerva de 

material tócnico; 

XII - Executar atividadss corrslatas. 

CAPÍTULO I I I 

DA SEÇAO DE TRATAMENTO 

Artigo 15 - Compsts A Ssçfio: 

I - Executar as operaçõss ds tratamsnto da água 

das elevatórias anexas á Estação ds Tratamsnto de Agua (ETA) e da 

elevatória de água bruta; 

I I - Realizar análises e pesquisas das 

caracteristicas fisico-quimicas e biológicas das águas destinadas 

ao abastecimento público; 

I I I - Ma n te r con t ro1e de qua1i dade da água 

destinada A população; 

IV - Efetuar estudos e pesquisas objetivando o 
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aperfeiçoamento dos processas de tratamento de Agua e esgoto, bem 

como das instalações e equipamentos; 

V - Coligir e organizar informaçõas para projeto, 

construção, manutenção e custeia dos serviços ds Agua s ssgoto; 

VI - Procsdsr A msdiçfio de vazfio nas estações de 

tratamento, determinando o volume de água tratada; 

VII - Controlar o estaque dos produtos quimicos, 

solicitando a renovaçfio conforme programaçfio; 

VI I I - Contralar a qualidade dos produtos 

químicos; 

IX - Controlar, f i s c a l i z a r s supsrvisionar as 

atividadas dos servidorss da Ssçfio; 

X - Executar atividades corrslatas. 

CAPÍTULO IV 

DA SEÇAO DE REDES E RAMAIS DE AGUA E DE ESGOTO E ELEVATÓRIAS 

Artigo 16 - Compete A Seçfio: 

I - Realizar a manutençfio das adutoras e redes de 

distríbuiçfio ds água; 

I I - Providsnciar as substituiçõss das tubulações 

em sstado pracário; 

I I I - Fiscalizar a consorvação das linhas 

adutoras, tomando as providôncias quando da ocorrãncia de 

vazamsntos ou rupturas; 

IV - Exscutar as ligações dos ramais de água e a 

instalação dos padrões de medição; 

V - Realizar a remoção e substituição de 

10 'k 
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hidrõmetros; 

VI - Operar e manter o sistema de esgoto 

sanitários; 

VII - Autorizar e sxscutar as ligaçõss ds esgotos 

s pequenos prolongamentos de redes; 

VIII - Verificar e contralar o lançamento de 

residuos liquidos nas rsdes públicas de esgota; 

XI - Tomar conhecimento das reclamações sobre o 

serviço, implementando as devidas providâncias; 

X -' Manter atualizado o levantamento cadastral dos 

serviços de água a esgoto; 

XI ^ ̂  Coligir e fornecer informativos s dados 

sstatisticos ds interesse para projetos ds contrução, oporação, 

manutonção e custslo dos ssrviços de água e esgoto; 

XII - Exscutar as operações de bombsamsnto, 

sxcluldas as anexas á ETA e as elevatórias de água bruta; 

XIII - Coligir e organizar informações para 

projoto, construção, manutenção e custeio dos serviços de água e 

esgota; 

XIV - Realizar pesquisa e estudos de consuma ds 

água; 

XV - Estudar s planejar medidas no caso ds 

racionamsnto de água; 

XVI - Exscutar as atividadss ds distribuição ds 

água; 

XVII - Proceder á medição de vazfio nas linhas 

adutoras, troncos o rssarvatórios; 

11 
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XVIII - Controlar, f i s c a l i z a r s supervisionar as 

atividadss dos servidorsa da Seçfic; 

XIX - Observar e fazer cumprir a escala de 

trabalho dos mctcristas; 

XX - Executar atividadea correlatas. 

CAPÍTULO V 

DA SEÇAO DE EXPANSÃO 

Artigo 17 - Compete A Seçfio: 

I - Auxiliar o Setor na elaboraçfio doa estudas 

preliminares e ante-prcjetos de obras de esgoto sanitário e 

sistema ds abastecimsnto de água, inclusivs para psqusnas 

comunldadss do município s nas melhorias sanitárias das 

habitaçõss; 

I I - Exscutar ssrviços do topografia o cadastro; 

I I I - Arquivar projetas aprovados de água e ssgoto 

6 manter registras técnicos sobre squipamentos; 

IV - Responder pelo serviço de duplicação 

hellográfica; 

V - Participar da fiscalização e controle das 

obras contratadas sob o regime ds smprsitada; 

VI - Auxiliar na msdiçfio de todos cs trabalhos 

sxecutados por smprsitada, instruindo os rsspsctivos prccsssos ds 

pagamanto; 

VII - Executar obras comuns ds implantação, 

modificação e ampliação dos sistemas de esgota e abastecimento de 

água e de obras c i v i s , sob a responsabilidade técnica do Setor; 

VIII - Fiscalizar /I obras de sistema ds Fiscalizar /) ok 
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abastscimentro de água e de esgota, executadas em loteamentos e 

conjuntos rssidsnciais; 

IX - Controlar, f i s c a l i z a r s supervisionar as 

atividadss dos servidorss da Ssção; 

X - Exscutar atividadss correlatas. 

CAPÍTULO VI 

DA SEÇAO DE OFICINAS 

Artigo IB - Compete á Seção: 

I - Rsspondsr pela conssrvaçfio dos squipamentos 

sob sua guarda; 

I I - Comunicar ao setor técnica quaisquar defsitos 

em squipamentos sob ssu controle; 

I I I - Promovor as manutenções prevsntivas s 

corrstivas dos equipamantos sm uso na Autarquia; 

IV - Organizar s mantar atualizada a ficha ds 

manutsnçfio ds equipamentas e catálogos de matsrial; 

V - Dirigir viaturas do SAAE; 

VI - Executar outras tarefas correlatas. 

CAPÍTULO VII 

DA SEÇAo DE SANEAMENTO RURAL E EM PEQUENAS LOCALIDADES 

Artigo 19 - Compete á Seçfio: 

I - Executar serviços de melhorias sanitárias; 

I I - Co1e ta r dados v i sa ndo á obtençfio de 

diagnósticos sobre implantaçfio da serviços e obras de melhorias 

13 
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sanitárias; 

I I I - Executar obras e serviças, tais como 

ligações prediais da água a esgoto, privadas, fossas, instalações 

de tanques, chuveiros; 

IV - Exscutar todos os serviços correlatos a 

melhorias sanitárias; 

V - Participar de reuniões e levar orientações aos 

bairros, vila s , povoados e Arsa rural, quando solicitadas; 

VI - Executar vistorias, quando solicitadas, nas 

ligaçõss ds água s ssgoto; 

VII - Implantar sistemas simplificadas de 

abastecimento de água, coleta de esgotos domésticas e destina 

adequado dos resíduos sóliejos; 

VIII - Controlar, f i s c a l i z a r e supervisionar as 

atividadss dcs ssrvidores da Seçfio; 

IX - Exscutar atividadss correlatas. 

TÍTULO V 

DA DIVISÃO ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA 

CAPÍTULO I 

Artigo 20 - Compete á Divisfio Administrativa e 

Financeira: 

I - Dirigir e executar a política administrativa e 

financeira da Autarquia, k>em como coordsnar e promovsr a execução 

de todas as atividadss relativas ao Setor Administrativo e 

Financeiro. 

CAPÍTULO I I 

14 
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DO SETOR ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO 

Artigo 21 - O chefe da Divisfio Administrativa e 

Financeira será um servidor da Autarquia designado pelo Diretor. 

Artigo 22 - Compete ao Setor: 

I - Dirigir a execução da politica de 

administração de material, transporte e patrimônio; 

I I - Dirigir a execução dos serviços 

administrativos de pessoal s apoio; 

líl - Elaborar a proposta parcial dc orçamsnto do 

pessoal da Autar'quia,. segundo diretrizes fixadas pelo Núclso ds 

Planejamento s Coordenação; 

.IV - Autorizar a expedição de certidão s vista ds 

proessso; 

V - Submeter ao Oiretor proposta para fixação dos 

vaiorss ds ajuda de custo, diárias e serviços extraordinários, 

bem como para antecipação ou prorrogação do expediente normal de 

trabalho; 

VI - Assessorar o Diretar na formulação da 

politica econõmico-financeira da Autarquia; 

VII - Auxiliar da elaboração das propostas 

orçamentárias anual s plurianual; 

VIII - Dirigir os serviços de contabilidads e de 

sxscução orçamsntária; 

IX - Expedir boletins, balancetes e outros 

documentos de apuração contábil. fc>em como os balanços gerais e 

ssus anexos; 

15 
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X - Promover a fiscalização da correta aplicação 

dos recursos financeiros e s o l i c i t a r a apuração de fraudes; 

XI - Solicitar a realização de pericias contAbeis 

que tenham por objetivo salvaguardar os interasses da Autarquia; 

XII - Promover a prestação de contas da Autarquia; 

X I I I - Tomar conhecimento, diariamente, do 

movimento econômico-financeiro; 

XIV - Movimentar as contas bancárias, 

conjuntamente com o responsável pslo Sstor ds Contabilidads a 

outros ssrvidorss crsdenciados; 

XV - Dirigir a sxscuçfio doa serviços da seçfio de 

Contas B Consumo;' 

XVI - Obssrvar s fazer cumprir a sscala dos 

motoristas; 

XVII - Controlar, f i s c a l i z a r s supsrvisionar as 

atividadss dos servidorss da Ssçfio; 

XVIII - Exscutar outras atividades correlatas. 

CAPÍTULO I I I 

DA SEÇAO DE MATERIAL, TRANSPORTE E PATRIMÔNIO 

Artigo 23 - Compsts A Ssção: 

I - Promovsr a sxscução dos ssrviços de aquisição, 

recebimento, registro, almcxarife, distribuição s alisnaçfio de 

bens; 

I I - Fazer inspeção no almoxarifado, verificando a 

exatidão eie estoques e respectivos controlas; 

I I I - Supsrvisionar os ssrviços ds rsgistro e 
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controle dos bens mobiliários s imobiliários; 

IV -Orisntar a raaiização do invsntário anual dos 

bsns patrimoniais, ssu tombamsnto s classificação; 

V - Orientar os órgaõs e servidores quanta A 

requisição, ao uso e conservação de material e equipamento; 

VI - Orientar e acompanhar as licitações para 

alienação, obra ou serviço e supsrvisionar a licitação para 

compra; 

VII - Organizar s mantsr atualizados os cadastras 

ds preços correntss ds materiais mais usadas na Autarquia e de 

fcrnscsdoros s prestadores de ssrviço; 

VIII - Receber, conferir, guardar e distribuir o 

material; 

IX - Cadastrar ou tombar, cl a s s i f i c a r , numerar, 

contralar a rsgistrar os bona mobiliários e imobiliários; 

X - Fornecer á Seção de Contabilidade dados e 

Ínformaçôss para a realização da contabilidads patrimonial; 

XI - Dar baixa de bsna alisnados ou conaidsradcs 

obsolotos, imprsstávsis, psrdidos ou destruídos, com autorização 

superior; 

XII - Providenciar o conssrto e a conservação ds 

bsns patrimoniais imõveis; 

XIII - Conferir a carga de material permanente e 

equipamento, nas mudanças de chefia; 

XIX - Providenciar o seguro de bens patrimoniais; 

XV - Solicitar providências para apuração de 

responsabilidade pelo desvio, falta ou destruição de matsrial; 
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XVI - Manter sm arquivo translades ds escrituras, 

rsgistros a documsntos sobrs bsns patrimoniais; 

XVII - Organizar o calendário de compras; 

XVIII - Organizar e manter atualizados o cadastro 

de fornecedores e o catálogo de materiais; 

XIX - Adqui r i r material de consumo. material 

psrmansnts s equipamantos; 

XX - Acompanhar licitação para compras, obedecendo 

instruções da sntidade administradora; 

XXI - Elaborar raiatórios mensais do compras; 

XXII - Contralar o prazo ds sntrsga de matsrial 

adquirido; 

XXIII - Providenciar os serviças de abastecimento, 

guarda, manutençfio e contrale dos veiculas; 

XXIV - Programar e contralar o uso de veiculos; 

XXV - Organizar e manter o cadastro de veleulos; 

XXVI - Elaborar e fazsr cumprir a sscala de 

trabalha dos motoristas; 

XXVII - Providenciar o licenciamento, seguro e 

emplacamento dos veicules; 

XXVIII - Efstuar serviços ds datilografia a 

digitaçfio; 

XXIX - Contralar, f i s c a l i z a r e supervisionar as 

atividades dos ssrvidores da Seção; 

XXX - Executar outras atividades correlatas. 

CAPÍTULO IV 

DA SEÇAO DE CONTABILIDADE 
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Artigo 24 - Compete á SeçSo: 

I - Fazer a escrituração sintética e analítica dos 

fatos ds natureza orçamsntAria, financaira s patrimonial; 

I I - Elakxirar balancetes, o balança gsral s outras 

rslatórios contábsis, inclusivs a prastação ds contas; 

I I I - Colaborar na formulação da proposta 

orçamentária; 

IV - Acompanhar a sxscução orçamsntária; 

V - Procassar os smpsnhos ds dsspssas; 

VI - Examinar, conforir s instruir os processos de 

pagamsnto e suprimento de fundas, impugnando-os quando não 

revestidos das formalidades Isgais; 

VII - Fazsr o controlo contábil das cantas 

bancárias; 

VIII - Prsstar informações sobre créditos 

orçamontários; 

IX - Tomar as contas dos rssponaávsis por 

suprimento de fundos; 

X - Proceder ao registro contábil dos bens 

patrimoniais. tanto móveis como imóveis, acompanhando as 

variaçõss havidas; 

XI - Realizar pagamento e obter quitaçSo; 

XII - Praparar a emissão de cheques e ordens 

bancárias; 

XII I - Elaborar boletins diários de arrecadação e 

financeiro; 

XIV - Controlar e conciliar as contas bancárias; 
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XV - Manter o registra das procurações e 

habilitações ds tsrcsiros para raesbimsnto de vaiorss; 
8 

XVI - Movimentar, juntamente com os outros 

servidores crsdsnciados, a conta bancária. 

XVII - Efetuar serviços de datilografia e 

digitação; 

XVIII - Controlar, fiacalizar e supervisionar as 

* atividades dos servidores da Seção; 

XIX - Executar outras atividadss corrslatas. 

CAPÍTULO V 

DA SEÇAO DE CONTAS E CONSUMO 

* ' Artiga 25 - Compsts á Ssçfio: 

I - Organizar s mantar atualizado o cadastro dos 

usuárias; 

I I - Efetuar o englobamento e dssmsmbramento das 

cantas de água e ssgoto; 

^ I I I - Distribuir as guias de cobrança; 

IV - Promover o lançamento daa tarifas ds água e 

esgoto e demais taxas de colocação ou substituição de redes de 

água ou esgoto e da contribuição ds melhorias; 

V - Encaminhar á Contral da Procesaamonto ds Dados 

Ínformaçôss para a smissSo do guias de cobrança; 
8 

VI - Promovsr a distribuição domiciliar das guias 

de cobrança; 

VII - Informar, para ser inscrita em divida ativa, 

o débito dcs contribuintes; 
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V I I I - Providenciar a cobrança amigável da divida 

at iva; 

IX - Fazer, extrair e visar as certidões para 

cobrança judicial da divida ativa; 

X - Informar os débitos dos usuários em atrasa e 

expsdir guiaa de recolhimento com o cálculo dos juros e multa, e 

segunda via das guias extraviadas; 

XI - Notificar e multar o contribuinte infrator; 

XII - Expedir avisos de cortes e rsstabscimento ds 

fornecimsnto de água; 

XI I I - Executar cortes s restabelecimento de 

farnecimento de água; 

XIV - Efstuar programas a fi s c a l i z a r a Isitura ds 

todos os micromedidores, enviando-as A manutenção, quando 

necessário; 

XV - Emitir o mapa de controle de contas e cansumo 

e prestar informaçSes solicitadas paios usuárias; 

XVI - Efetuar serviças de datilografia e 

digitação; 

XVII - Contralar, f i s c a l i z a r e superviaionar as 

atividades dos ssrvidorss da Ssção; 

XVIII - Exscutar atividadas corrslatas. 

CAPÍTULO VI 

SEÇAO DE PESSOAL E APOIO ADMINISTRATIVO 

Artigo 26 - Compsts á Ssção: 

I - Manter registras e^anotações dos ssrvidores; 
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I I - Elaborar a folha de pagamsnto do pessoal ; 

I I I - Apl icar s fazar cumprir a Isgislação de 

pessoal ; 

IV - Providenciar a formalização dos atos 

nscsssários á admissão, dispensa, promoçfio e punição ds ssrvidor; 

V - Apurar o ponto do pessoal; 

VI - Elaborar a escala anual ds férias, ouvidas as 

respectivas chefias, e promover seu cumprimento; 

VII - Opinar e prsstar informações sobra diraitos 

6 devsrss do ssrvidor; 

V I I I - Promover a sxscução de atividades de: 

V I I I . I - Recrutamento, seleção, trsinamanto 

o dsssnvolvimento de pessoal e avaliaçfio 

ds dsssmpsnho; 

V I I I . I I - AssistSncia social; 

V I I I . I I I - Ssgurança do trabalho; 

IX - Controlar a lotaçfio nominal s numérica dos 

ssrvidorss; 

X - Rscsbsr, protocolar, distribuir e expedir a 

corrsspondãncia; 

XI - Receber, autuar, encaminhar e controlar a 

tramitaçfio de petição, processo ou documento; 

XII - Informar sobre o andamsnto de processo; 

XI I I - Manter o arquiva geral; 

XIV - Efetuar serviças de datilografia e 

digitação; 

XV - Atender o público^ encaminhando-o ás áreas 
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de competôncia; 

XVI - Operar os serviços tslsfônices, inclusive 

prsstar Ínformaçôss solicitadas s sncaminhar as reclamações aos 

setores competentes; 

XVII - Controlar os serviços de conservação, 

manutenção e jardinagsm do sdificio da administração; 

XVIII - Contralar. f i s c a l i z a r a supsrvisionar as 

atividadss dos ssrvidores da Ssção; 

XIX - Exscutar atividadss corrslatas. 

CAPÍTULO VII 

SETOR DE INFORMÁTICA 

Artigo 27 - Compete ao Setor: 

I - Selecionar e controlar o funcionamento das 

unidades físicas, maios auxiliares de informações e outros meios 

necossários ao acionamento de programas básicos e aplicativos de 

computador; 

I I - Zelar pelo material de consumo, equipamento e 

material permanente ds informática á sua disposição; 

I I I - Analiaar os programas, prevsr e escolhsr os 

rscursos nscsssários ao processamsnto; 

IV - Selscionar s colocar em funeionamento 

programaa básicos e aplicativos, de acordo com a programaçfio; 

V - Observar os programas em execução, detectar 

problemas ou falhas na sxecução das tarefas e providenciar 

soluções; 

VI - Mantsr cópia ds segurança dos sistamas s 

Ínformaçôss existsntss; 
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VII - Orisntar os ssrvidorss que o auxiliam na 

sxscução das tarsfas típicas da classs; 

V I I I - Escalonar horário ds trabalho, juntamsnts 

com as divisõss técnica s administrativa, sstabelecendo 

prioridades e psriodos ds trabalho para cada Ssção ocupar os 

microcomputadorss sxistentes; 

IX - Auxiliar os servidores, que executam 

atividades nas Seções, por ocasião de suas férias ou outros 

impedimentos do tit u l a r ; 

X - Efetuar serviçoa de digitação; 

XI - Controlar, f i s c a l i z a r e supervisionar as 

atividadss doe ssrvidores da Seção; 

XII - Exscutar outras atividadss correlatas. 

TÍTULO VI 

PLANO DE ORGANIZAÇAO DO PESSOAL 

CAPÍTULO I 

DA ESTRUTURA DO PLANO DE ORGANIZAÇÃO DO PESSOAL 

Artigo 28 - Fica instituído no Serviço Autônomo 

ds Agua e Esgota (SAAE) no Municipio ds Viçosa, Minas Gerais, o 

Plano de Organização do Psssoal. fundamsntado nos principies ds 

qualificaçãe profissional s ds dsssmpsnho, com a finalidado ds 

asssgurar a sficiSncia da Autarquia. 

Artigo 29 - O Rsglms Juridico, adotado no 

Municipio de Viçosa, Minas Gsrais, é o sstatutário s tsm 

natureza ds dirsito püblico. 

Parágrafo único - CVlrBgims ds qus trata ssts 
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artigo é o disposto na Lsi Municipal na 810, ds 50/08/91. 

Artiga 30 - O Plano ds Organizaçfio do Psssoal 

passa a obedscsr A sstrutura dsfinida nasta Lsi e baseia-se nos 

seguintes conceitos: 

I - SERVIDOR PÚBLICO é o servidor legalmente 

invostido em cargo público; 

I I - CARGO é o eonjunto de atribuições 

especificaa, com denominaçfio própria, nümera certo e amplitude de 

vencimento padrfio corrsspondsnte, prsvisto na estrutura 

organizacional; 

IÍI . - CLASSE é a divisão básica na carreira, que 

agrupa os cargos da mesma denominação, ssgundo o nlvel ds 

atribuição s responsabiildada; 

IV - CARREIRA é o conjunto ds claasss da mssma 

naturszs, hisrarquizadas ds acordo com o grau a complsxidade das 

atribuiçõss; 

V - GRUPO FUNCIONAL é o eonjunto ds classes s 

earrsiras com afinidades antre s i , quanto á naturaza do trabalha 

ou ao tipo ds conhacimento rsquerido para dssempenhá-lo; 

VI - FUNÇAO PÚBLICA é o conjunto de atribuições 

cometidas a servidor público não estável, sm caráter transitório. 

Artigo 31 - Ê proibido o dssvio ds função, sendo 

responsabilizado o superior qus comotsr a ssrvidor atribuiçõss 

divsrsas das sspsclficas ds seu cargo. 

CAPÍTULO I I 

DO PROVIMENTO DOS CARGOS 
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Artigo 32 - Os cargos constantss do Ansxo I dssta 

Lei, ressalvadas as casos previstas no Estatuto dos Servidores 

Públicos do Município de Viçosa, serfio ocupados nos tsrmos do 

artiga 11 da Lsi Municipal na 810, de 31/08/91. 

Parágrafo único - Ocorrsndo extinção de vaga ou de 

cargo, decorrente ds automação ou avança tscnológico, o ssrvidor 

ssrá rssnquadrado sm cargo e/ou função compatível com suas 

aptidões e nunca em padrão e nlvsl infsríores áqusles sm qus se 

encontrava classificado. 

Artigo 33 - o servidor que desejar s o l i c i t a r sua 

exoneração do cãrgç que ocupa daverá faz8-lo com antecedência 

mínima da 30 (trinta) dias. 

Pa rágra fo ú n i eo - A c r i tò r i o do Di re to r da 

Autarquia, o pariodo acima podará ssr reduzido. 

Artigo 34 - Compsts ao Dirotor do SAAE sxpedir os 

atos ds provimsnto dos cargos. 

Parágrafo ünico - A portaria de provimsnto dsvsrá, 

necsssariamsnts, conter as ssguintss indicações, sob psna ds 

nulidads do ato: 

I - noms completo do servidor; 

I I - denominaçfio do cargo e demais elementos de 

sua indicaçfio; 

I I I - fundamento legal, bem como a indicação do 

nlvsl ds vencimento do cargo; 

IV - indicação de que o exercício do cargo se fará 

cumulativamente com oütro cargo, se for o caso. 

Artiga 35 - Nas nomeações para cargos públicos 
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cumprir-se-ão os requisitos mínimos estabelecidos para cada 

classe no Anexo I desta Lei, sob pena de ser o ato de nomeação 

considarado nulo de pleno direito. 

Parágrafo único - A não-obediôncia ao dispcsto 

neste artigo hão gerará obrigação ds espécie alguma para o SAAE, 

nem qualquer direito para o beneficiário, além de acarrstar 

res|3onsabilidada a quam lha dsr causa. 

Artígo 3 6 - A admissão ds psssoal para o sxsreício 

de atribuiçõss dos cargos intograntos do Quadro Parmansnta, ds 

que trata o Anŝ ô I dssta L s i , será autorizada pelo Dirstor do 

SAAE, msdiants solicitação dõ Dirstor Adjunta, desds qus haja 

prsvisão do cargo na proposta orçamsntária naquels sxarelcio. 

Parágrafo úhico - Da. proposta de realização de 

concurso público para admissão de servidoras deverá constar: 

I - denominação, nivel o vencimento do cargo; 

I I - prazo previsto para admissão; 

I I I - atividade a que se destina o servidor. 

Artigo 37 - A deficiSneia f i s i c a e a limitação 

sensorial não constituirão impsdimsnto ao sxsrelcic ds cargo 

pública, sxesto quando consideradas incompatíveis com a natureza 

das atribuições a serem desempenhadas. 

Parágrafo primeira - A incompatibilidade referida 

no "caput" deste artigo será declarada msdiants laudo 

circunstanciada smitido por médico ospacializado, carrespondente 

á deficiôncia ou á limitação diagnosticada. 

Parágrafo segundo - A deficiSneia f l s i c a s a 

limitaçãc ssnsorial não sorvirão ds/fundamanto A concessão de 
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aposentadoria, salvo se adquiridas postsriormente ao ingresso nc 

ssrviço público, okMsrvadas as disposiçÕss Isgais pertinentes. 

CAPÍTULO I I I 

DA PROGRESSÃO HORIZONTAL 

Artiga 38 - Progressão horizontal é a elevação do 

salário do servidor ao nível imediatamente superior da faixa 

s a l a r i a l de sua respectiva classe e/ou cargo, que propicia um 

acréscimo de 2,5% (dois vírgula cínco por cento) cumulativo por 

nivel de vencimentos. 

Artigo 39 - O aervidor terá direita á progrossão 

horizontal sm sua classe e/ou cargo, dssds que satisfaça 

cumulativamsnts os seguintos rsquisítos: 

I - Tsr sstado em sfstivo sxsreício, com o mesmo 

nivsl ds salários no período ds 730 (sstscsntos s trinta) dias, 

no qual são admitidas até 03 (trSs) faltas, além dos afastamsntos 

previstos, conforme a Lei na 810/91; 

I I - Não tenha sofrido no período aquisitiva 

punição disciplinar ds suspensão; 

I I I - Não tsnha se licenciado som rsmunsração; 

IV - Nos casos dos incisos I a I I , o poríodo do 

aquisição ss prorrogará por 30 dias, proporeionalmsnte; no inciso 

I I I , o poríodo de aquisição se prorrogará por psríodo igual ao da 

líesnça. 

CAPÍTULO IV 

DAS FUNÇOES COMISSIONADAS 

Artigo 40 - Fiea instituída comissão para as 

funçõss sspeeificadas na tabsia s v a l s e s constantss do Ansxo IV 
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dssta Lsi. 

Parágrafo primsiro - As funções eomissionadas de 

qus trata ests artiga são ds rscrutamanto limitado. 

Parágrafo segunda - A designação e destituição do 

servidor para o exercício das funções comissionadas de que trata 

este artigo ficarão a exclusivo critério do Diretor do SAAE. 

Parágrafo tsrcsíro - O ssrvidor que substituir 

outro na função eomissionada por período igual cu superior a 15 

(quinzs) dias fará juz á gratificação paga ao substituído, 

proporcíanalments. 

Parágrafo quarta - Havando acumulação de duas ou 

mais funçõss comissionadas, o servidor perceberá somente a de 

maior valor. 

Artigo 41 - Os ocupantss das funções comissionadas 

farão jus a um vsncimsnto dsnominado VALOR TETO. 

Parágrafo primeiro - O valor da função 

comissionada refsrs-ss á difsrsnça sntre o Valor Tsto e o 

vsncimsnto k>ásico do cargo sm qus o ssrvidor estivsr lotado. 

Parágrafo sogundo - Os rsajustss do Valor Teto 

ssrão na mssma data a nos mssmos índices dos reajustes dos 

vencimentos dos servidorss do quadra efstivo. 

Parágrafo teresiro - Ss o ssrvidor sfetívo nomeada 

para a função comissionada optar por psrcspção do voncimento do 

seu cargo efetivo, terá direito a um acréscimo de 20% (vinte por 

csnto). a titulo ds gratifícação. 

CAPÍTULO 
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DA REMUNERAÇAO E DOS VENCIMENTOS 

Artigo 42 - As classss dos cargos de provimonto 

sfstivo são sscalonadas por padrão no Ansxo I I desta L s i . 

Artiga 43 - Os vencimentos dos cargos de 

provimento sfstivo são estabelecidas por padrões e nlvsis 

constantss da tabsia do Anexo I I I desta Leí. 

Artigo 44 - De modo qus garanta, no mínimo, a 

rsposição ds possivsis psrdas s a manutsnção da rsmunsração real, 

os vencimentos previstos nssts Plano ds Organização do Psssoal 

Fxidsrfio ser revistos periodicamente, por Portaria do Dirstor do 

SAAE. 

Parágrafo único - Os roajustss previstos no 

"caput" dests artigo somente poderão ser conesdidos desds qus 

exista dotação orçamentária própria. 

CAPÍTULO VI 

DO TREINAMENTO 

Artigo 45 - Fica institueionalizado, como 

atividade permanento do SAAE, o treinamento dos servidores, tendo 

como objetivo a integração e melhor formação, mantendo-os 

permanentemente atualizados e preparando-os para a execução ds 

tarsfas mais eomploxas. 

Parágrafo únieo - O troinamento será ministrado: 

I - Diretamsnts pslo SAAE, quando possível; 

I I - Mediante encaminhamento de servidorss para 

cursos o sstágios realizados por entidades especializadas. 
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sediadas ou não no Município. 

Artigo 46 - Os programas de troinamento serão 

elaboradas anualmenta, a tempo de se prever, na proposta 

orçamentária, os recursos indispensáveis á sua implantação. 

CAPÍTULO VII 

DA ADMINISTRAÇÃO DO QUADRO 

Artigo 47 - Sempre que necessário, as Divisões 

interessadas farão propostas de criação de novas classes de 

CARGOS e enviarão ao Núcleo de Planejamento, nos termas dos 

incisos XI e XII do artigo 10 desta Lei. 

Parágrafo único - Da praposta deverão constar: 

I - Denominação da classe ds CARGO qus ss dsssja 

eriar; 

I I - Osserição das rsspsctivas atribuiçõss; 

I I I - Justificativa pormsnorizada ds sua criação; 

IV - Nivsl ds vencimsnto da classe a ser criada; 

Artigo 4 8 - 0 Núcleo de Plansjamanto analisará a 

proposta e verificará: 

I - Se há dotação orçamentária para criação da 

nova classs, cuja consulta á Divisão Administrativa dsvsrá ser 

prioritária; 

I I - Ss as atribuições estão implícitas ou 

explícitas nas descrições das classes sxistsntss. 

Artigo 49 - Concluída a análise, o Núcleo de 

Plansjamsnto sncaminhará a proposta ao Dirstor, qus dará parscer 
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favorável ou desfavorável A criação da nova classs ou cargo. 

ParAgrafo la " Favorávsl á criação de classes ds 

cargos ou ds cargos isolados, dsvsrá o Dirstor do SAAE sncaminhar 

ao Executivo a conclusão de tais estudos, que decidirá pela 

iniciativa de proposição de lei para a criação dos refsrídos 

cargos. 

Parágrafo 2a ~ Dsvsrá o Diretar do SAAE, quando 

do encaminhamento ao Exscutivo Municipal de conclusões favorávsis 

á criação de classs ds cargos ou ds cargos isolados, informar 

sobrs a sxistSneia ou não ds dotação orçamsntária sufíeisnts. 

Artigo 50 - Anualmente o Núcleo ds Plansjamsnto 

fará a rsvisão do Quadro Psrmansnts e poderá propor a 

transformação, ampliação, redução, desdobramento ou criaçãe de 

cargos e respectivos quantitativos. 

Parágrafo único - A proposta devidamente 

justificada e sndossada pslo Dirstor do SAAE dsvsrá ssr 

sncaminhada ao Executivo Municipal, que decidirá pela proposição 

de l e i , consídarada a disponibilidade orçamentária. 

CAPÍTULO VIII 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

Artiga 51 - O Quadro Permanente de Ssrvidorss da 

Autarquia é o constante no Anexo I I . 

Artigo 52 - A tabela de vencimentos da Autarquia, 

para vigorar a partír do môs de d8zsmbro/95, é a canstante do 

Ansxo I I I . 
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Artigo 53 - Os nívsis ds vsncimsnto dos padrõss 

horizontal s vsrtieal dsvsrãc mantsr a mssma prcporção canstante 

da Tabela ds Vsncimsntos do Ansxo I I I desta Leí. 

Artiga 54 - As altsrações dseorrsntss das 

transformaçõss ds cargos prsvistos nssta Lai sarSo anotadas nos 

ragistros funcionais ds eada ssrvidor. 

Artigo 5 5 - 0 décimo tsrcsire salário, 

instituído pela Lei Municipal na 810, de 30/08/91, ssrá pago pelo 

SAAE até o dia 20 de dezembro do cada ano, compensada a 

importfincia qus, a título de adiantamento, o servidor houver 

recebido na forma do artigo seguinta. 

Artiga 56 - No mSs de julho ds cada ano, ou por 

ceasíão das férias, o SAAE pagará eomo adlantamanto da 

gratificação rsfsrida no artiga precsdsnts, de uma só vsz, mstade 

do vsncifflsnto rocsbido pelo respsctivo servidor, sempre que este 

o rsqusrsr no mSs de janeiro do correspondsnts ano. 

Parágrafo único - O pagamsnto da primaira parcslj 

sm julho depsnderá das disponíbilidadas orçamsntárias s 

financeiras da Autarquia. 

Artigo 57 - Periodicamente e de forma paritária 

poderão, a administração da Autarquia e os servidores elsitos om 

Asssmbléia sspscifiea da eatsgoria convocada por ssu sindicato, 

discutir a ravisão dssts Plano de Classificação ds Cargos e 

Salários, devsndo as conclusõss ssr submstidas ao Exscutivo, que 

decidirá pela proposição de l e i que venha atander aos anseios dos 

servidorss e á necessidade da Autarquia. 

9f 
Artigo 58 - São p a r t ^ integrantes da presente 
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Lei os Anexos I a V , que a acampanham. 

Artigo 59 - Ficam revogadas as disposições em 

contrária, em espscial a Lsi Municipal ng 867, de 04/11/92. 

Artigo 60 - Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação, retroagindo seus efeitas a lg de dezembro de 1995. 

Viçasa, 26 de dezembro de 1995. 

Geraldd^Lstáquio Reis 

Prsfsito Municipal 

A presente Lsi foi apravada om rsunião da Cfimara 
Municipal ds Vsrsadorss no día 20/12/1995. 
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SERVIÇO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO 
VIÇOSA - MINAS GERAlS 

ANEXO I 

CARGOS E CARREIRAS DO QUADRO DE PESSOAL 

GRUPO 
FUNCIONAL 1 CARGOS ! PADRAO OCUPADAS j PREVISTAS 

Administrativo! Administrador | U - ! 01 
Financoiro | 

Agsnte Admini- | 1 j n i s t r a t i v o | F 04 1 05 
j Ajudants Admi- | j 
1 n i s t r a t i v o ! c 04 I 07 
j Asssssor Admi | 1 
j n i s t r a t i v o | H 01 1 01 
1 Programador de | 1 
1 Computador | F - ! 01 
1 Técnico de Con- | U I 01 
! tabilidade { F 01 ! 01 

Ssrviços 1 Auxiliar de Ss r - j i 
Gsrais | viços Gsrais ! A 02 I 04 

j Motorista | D 04 1 06 
! Vigia 1 A 04 1 06 

Opsraeional | Agsnts de Sanaa-| 1 
j msnto 1 F — ! 01 
j Ajudants | A 12 ! 25 
j Auxiliar ds Sa-| 1 
1 nsamento j C 01 I 01 
j Bioquímico | U - 1 01 
j Bombeiro Hidrâu-| I 
j l i e o 1 E 01 I 01 
1 C a l c e t s i r o | B - i 02 
I Carpintsiro 1 C - 1 01 
I Dsssnhista | E - ! 01 
1 E l s t r i c i s t a | E - ! 01 
1 Encanador | C 11 1 20 
j Engsnhsiro | U 02 1 02 
j F s i t o r 1 E 01 1 03 
1 Instrumsntador | 1 
1 do HidrÕmstros | C 01 I 01 
I Laboratorísta | D 01 I 01 
j MscSnico 1 E j - I 01 

VAGAS 
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Nivelador C 01 01 
Opsrador ds Bom
bas A 10 11 
Opsrador ds ETA D 08 12 
Opsrador ds Má
quinas Pesadas E 01 02 
Pedrsiro C 05 05 
Supsrvisor ds 
Ssgurança F - 01 
Técnico em Edi
ficações F - 01 
Técnico Químico F 01 01 
Técnico em Sa G 01 01 
neamento F - 01 
Topógrafo G 01 01 

Fiscalização Fiscal de Insta-
ta í ações D - 02 
Leiturista B 04 06 

TOTAL 80 137 

NOTA: O número de cargos p r e v i s t o s v i s a a atender ao c r e s c i 
mento da Au ta rqu ia , nos próximos anos. 
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SERVIÇO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO 

VIÇOSA - MG 

HIERARQUIZAÇÃO DAS CLASSES DO QUADRO PERMANENTE 

ANEXO I I 

PADRAO CLASSES 

A Ajudante 
Auxiliar de Serviços Gerais 
Operador de Bombas 
Vigia 

B Calcetsiro 
Leiturista 

C Ajudants Administrativo 
Auxiliar ds Saneamento 
Carpintsiro 
Encanador 
Instrumentador de Hidrõmetros 
Nivelador 
Pedreiro 

D Fiscal de Instalaçõas 
Laboratorísta 
Motorísta 
Operador de ETA 

E Bombsiro Hidráulico 
Desenhista 
E l s t r i c i s t a 
Feitor 
Mecânico 
Operador ds Máquinas Pssadas 

F Agsnts Administrativo 
Agsnts ds Sansamsnto 
Programador ds- Computador 
Supsrvisor ds Ssgurança 
Técnico em Contabilidade 
Técnieo em Edificações 
Técnico em Química 
Técnico em Saneamanto 
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Topógrafo 

H Asssssor Administrativo 

U Administrador 
eioquímico 
Engenheiro 
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CLASSE: Ajudante 

1 CARGO: Aj udante 1 PONTO MÈDIO(CLASSE) | 

1 PADRAO: A NÍVEISIInicial a XVII ILOTAÇAO: SA e SE j 

ATRIBUIÇÕES: 

SÍNTESE DOS DEVERES: Exacução do tarsfas divsrsas ds naturaza 
repetitiva, envolvendo trabalhos de obras e/ou operacionais, 
como ajudante ds psdrsiros, carpintsiros, bombeiras, operadores 
s outras técnicos. 

ATRIBUIÇÕES CARACTERÍSTICAS: Exscutar trabalhas manuais a/ou 
mscanizados, próprias do ajudants ds psdrsiro, carpintsiro, 
bombeira, operador o outros técnicos, referentes á construção, 
ampliação, operação e manutsnção do sistoma ds água s ssgotc, 
tais eomo absrtura s rseobrimsnto ds valas, carregamento de 
tubos s de materiais divsrsos, prsparo s colocação ds argamas
sas 6 concretos, carregamento de tanques de produtos químicos 
e preparo das respectivas soluções, manutenção de redes de 
água e esgotos dos prédios s dos aparelhas utilizadas no ser
viço, corte e religação de água,limpeza e conservação dos pré
dios, áreas e jardins e outras tarsfas corrslatas. 

I JORNADA DE TRABALHO: 40 h/ssm.! FORMA DE SELEÇAO: Cone.Público; 

! FORMA DE PROGRESSÃO: Horízontal 
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CLASSE: A u x i l i a r de S e r v i ç o s G e r a i s 

CARGO: A u x i l i a r de S e r v i ç o s G e r a i s iPONTO M£DIO(CLASSE) 

PADRAO NÍVEISiInicial a XVII !LOTAÇAO: ADM e SA 

ATRIBUIÇÕES: 

SÍNTESE DOS DEVERES: Tarefas auxiliares de natureza ropetitiva, 
envolvendo a execução de trabalhos complamentares simples. 

ATRIBUIÇÕES CARACTERÍSTICAS; Fazer limpeza do eacritórió, la
boratório, estações de tratamento e outras dapendfincias do 
SAAE. Receber e entregar documentos e correspondências,inclu
sive talõas de cobrança das* tarifas da Agua e esgoto, junto á 
rede bancária, comârcio. repartições públicas, correios e usu
ários em geral. Executar tarefas de copa-cozinha: lavar s guar
dar louças s talheres. Zelar para que o material e equipamento 
de sua área de trabalho astqjam ssmpre em perfeitas condiçõos 
da utilizazação, no que diz reapeito ao funcionamento, higiene 
e segurança. 
Executar outras tarefas correlatas. 

I JORNADA DE TRABALHO: 40 h/sem.| FORMA DE SELEÇAO: Cons.Público! 

! FORMA DE PROGRESSÃO: Horízontal 
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CLASSE: Vigia 

i CARGO: Vigia 1 PONTO MeDIO(CLASSE) i 

! PADRAO: A NÍVEISjlnicial a XVII 'LOTAÇÃO: ADM a SA { 

ATRIBUIÇÕES; 

SÍNTESE DOS DEVERES: Tarefas simples e repetitivas, executadas 
mecanicamnsnts, obsdseendo instruçõss pormsnorizadas. 

ATRIBUIÇÕES CARACTERÍSTICAS: Exscutar atividades no campo da 
segurança nas'dépeiidBhcia da Autarquia. 
Realizar trabalhos de guarda diurna e noturno. 
Contralar a sntrada a saída ds psssoas s volumss. 
Atsndsr as normas ds ssgurança s higisne do trabalho, realizan
do limpezas no local de trak>alho. 
Prsstar informações quando solicitadas. 
Exscutar atividadss afins. 

! JORNADA DE TRABALHO: 40 h/sem.! FORMA DE SELEÇAO:Cone.Público | 

! FORMA DE PROGRESSÃO: Horizontal 
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! CLASSE: Operador ds Bombas 1 
1 

1 CARGO: Opsrador ds Bombas !PONTO MÊOIO(CLASSE) ! 

! PADRAO: A NÍVEIS!Inicial a XVII 1LOTAÇAO: Sis t . ds Agua ! 

A T R I B U I Ç Õ E S : 

S Í N T E S E D O S D E V E R E S 

esgotos. 
Operar estações elevatórias de água e/ou 

ATRIBUIÇÕES CARACTERÍSTICAS: Ligar e desligar os conjuntos mo
to-bombas. Auxiliar nos trabalhos de manutenção prsvsntiva s 
eorrotiva dos equipamentos da estação elevatória de água e/ou 
esgoto. Verificar periodicamente os sistemas de segurança e 
proteção dos equipamentos, elétricos ou mscfinicos. 
Zslar pela limpsza e conservaçfio das intalações. Fazsr l s i t u 
ras de amperímatros, voltimstros e freqüeneimetros, comunican
do as alterações aneontradas. raalizar limpsza e jardinagsm do 
loeal ds trabalho. 
Exscutar outras tarsfas correlatas. 

REQUISITOS ESPECÍFICOS 

Conhecimento Espacifico 
lg série do la grau 

i JORNADA DE TRABALHO: 40 h/ssm.| FORMA DE SELEÇAO:Cone.Públieo ! 

I FORMA DE PROGRESSÃO: Horizontal 
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CLASSE: Leiturista 

1 CARGO: Leiturista 1 PONTO M£DIO(CLASSE) ] 

! PADRAO: B NÍVEIS!Inicial a XVII ILOTAÇAO: Administração I 

ATRIBUIÇÕES: 

SÍNTESE DOS DEVERES: Tarefa de natureza técnica a administra
tiva de complexidade mediana, envolvendo a verificação do cum
primento, por parte do usuArio, do rsgulamento de serviço do 
SAAE. 

ATRIBUIÇÕES CARACTERÍSTICAS: Inspecionar as instalaçõss hídro-
sanitárias dos usuários, visando á corrsta utilização dos ssr
viços ds água a ssgoto prostado pslo SAAE, para sfsito ds con
cossão das rospectivas ligações, assim como para a verificação 
periódica do cumprimsnto das normas s rsgulamsntos aplicáveis. 
Lar 6 registrar os consumos de água a sfstuar a sntrsga ds con
tas aos usuArios. Opinar,quando solicitado, sobre a viabilidads 
ds concessão das ligações de água a esgota. Lsvar ao conhecimen 
to superior qualquer anormalidade que obsorvar nos sístsmas ds 
água a ssgoto. 
Cadastrar usuários, levantar númsro ds seonomias funcionando a 
dstsetar ligaçõss clandsstinas. 
Exscutar corte a religação ds água. 
Exscutar outras tarsfas corrslatas. 

REQUISITOS ESPECÍFICOS: 

l a grau eomplsto 

! JORNADA DE TRABALHO: 40 h/som.! FORMA DE SELEÇAO:Cone.Públieo | 

I FORMA DE PROGRESSÃO: Horizontal i 
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i CLASSE: Calceteiro j 

! CARGO: Calceteiro !PONTO M£OIO(CLASSE) I 

! PADRAO: B NÍVEIS!Inicial a XVII ILOTAÇAO: Sist. de Agua ! 

SÍNTESE DOS DEVERES: Recompor pavimsntação ds vias públicas. 

ATRIBUIÇÕES CARACTERÍSTICAS: Praparar o nivelamento e compac
tação do solo, assentar elementos de pavimsntação, tais como 
paralslspipsdo, "pé-ds-molsqus". bloco ds concrsto, etc. 
Exscutar outras tarefas corralatas. 

REQUISITOS ESPECÍFICOS: 
Conhseimsnto Espseifico 
4a séris do lg grau 

JORNADA DE TRABALHO: 40 h/sem.! FORMA DE SELEÇAO:Cone.Público 

FORMA DE PROGRESSÃO:Horizontal 
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CLASSE: Nivelador 

CARGO: Nivslador |PONTO M£DI0(CLASSE) 

PADRAO: C NÍVEISiInicial a XVII iLOTAÇAO: Sist. ds Agua 

ATRIBUIÇÕES: 

SÍNTESE DOS DEVERES: Serviços de nivelamento topogrAfico. 

ATRIBUIÇÕES CARACTERÍSTICAS: Executar trabalhas de nivslamsn-
to topográfica, utilizando aparalhos ds topografia. 
Exscutar tarefas corrolatas s auxiilaras em topografia. 

REQUISITOS ESPECÍFICOS: 
Conhseimsnto Especifico 
la grau completa 

I JORNADA DE TRABALHO: 40 h/ssffl.! FORMA DE SELEÇAO:Cone.Público ! 

! FORMA DE PROGRESSÃO:Horizontal 
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CLASSE: Ajudante Administrativo 

CARGO: Ajudante Administrativo !PONTO M£DIO(CLASSE) 

PADRAO: C NÍVEIS! I n i c i a l a XVII!LOTAÇAO:Administração 

ATRIBUIÇÕES: 

SÍNTESE DOS DEVERES: Exscutar trabalhos simplss e rotineiros de 
escritório. 

ATRIBUIÇÕES CARACTERÍSTICAS:Executar trabalhos simples de es
critório, cofflpraandidos em rotinas prá-estabelecidas, que pos
sam sar prontaijiehts aprsndidás a que requeiram pouca capaeidads 
ds julgamsnto.'Fazer anotações sm fichas s manussar fichários, 
cl a s s i f i c a r e t)rganizar expedientes recebidos, obter informa -
ções de fontes deftiérminadaa a fornecBrlas aos interessados, 
quando autorizado, transcraver textos a máquina a executar og -
tros serviços datiIpgráficos rotineirios, datilografar cartas, 
ofícios, memorandos, telagramas, fdlhss de pagamenta etc, opa -
rar com máquinas de escritório, tais como duplicadores, endere-
çadoras: micro-computador stc^ aijxiliàr na separaçfio, c l a s s i -
caçfio, distribuição, numsraçfio, selagam e sxpediçfio ds corrss-
pondôncias. atender chamadas telefônicas intornas a externas, 
anotar dados sobre ligações interurbanas, anotar recados. 
Executar outras tarsfas corrolatas. 

REQUISITOS ESPECÍFICOS 
Datilografia 
l a grau comploto 

! JORNADA DE TRABALHO: 40 h/sem.i FORMA DE SELEÇAOrConc.Públieo | 

! FORMA DE PROGRESSÃO: Horizontal ! 

50 



PREFEITURA MUNlClPAL DE VIÇOSA 
PRAÇA DO ROSÁRICS • CEP: 38S7CHX» - VIÇOSA - MQ 

QABINETE DO PREFETTO 

! CLASSE: Psdrsiro 1 
1 

! CARGO: Psd re i ro 1 PONTO M£DIO(CLASSE) ! 

! PADRAO: C NÍVEIS!Inicial a XVII ^ 1 
ILOTAÇAO: Si s t . ds Agua j 

ATRIBUIÇÕES: 

SÍNTESE DOS DEVERES: Exscutar trabalhos ds alvenaria s concrsto 

ATRIBUIÇÕES CARACTERÍSTICAIS: Efstuar a loeaçfio de pequenas 
obras, levantar paredes de alvenaria, fazer muros de arrimo, 
trabalhar com instrumsntos de prumo e nivelamento, fazer e re
parar bueiros, poços de visita dei esgoto s pisos ds cimsnto, 
prsparar ou orientar a preparação da argamassas para a junçfio 
ds tijolos ou para reboco de paredes, retocar paredes, mexer e 
colocar concrsto em forma a fazer artefatos de cimento,assen
tar marcos de partas e janelas, colocar talha, azuisjos s 
ladrilhos,armar andaimes, fazòr conssrtos sm obras ds alvena
ria, distríbuir serviços aos ajudantes sob sua direção. 
Executar outros trabalhos correlatos. 

REQUISITOS ESPECÍFICOS: 

Conheeimanto Espeeifíeo 
4a séris do lg grau 

! JORNADA DE TRABALHO: 40 h/sem.! FORMA DE SELEÇAO:Cone.Público ! 

i FORMA DE PROGRESSÃO: Horizontal 

li-
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PREFEITURA MUNlClPAL DE VIÇOSA 
PRAÇA DO ROBÁRICS - CEP: 38576400 - VIÇOSA - MQ 

QABINETE DO PREFETTO 

CARGO: Encanador !PONTO M£DI0(CLASSE) 

PADRAO: C NÍVEIS| Inicial a XVIIiLOTAÇÃO: Sist. de Agua 

ATRIBUIÇÕES: 

SÍNTESE DOS DEVERES:Executar tarefas de redes de água e esgoto, 
instalar s eonsortar sneanamentos, fazer ligações de água e es
goto e instalar padrões de medição. 
ATRIBUIÇÕES CARACTERÍSTICAS: Exscutar asssntamento de tubos, 
maniihas e conexões. Exaeut&r s rsparar ratnais .domiciliarss. 
Corrigir vazanraritos em redes de águâ  barri como desobstruir as 
redss de ssgotd, eortòs e religações de Agua. 
Exscutar outras tarefas correlatas. 

REQUISITOS ESPECÍFICOS: 

Conhacimento Especifico 
4a série do lg grau 

I JORNADA DE TRABALHO: 40 h/ssm.! FORMA DE S.ELEÇAO:Cone. Público! 

i FORMA DE PROGRESSÃO: Horizontal 
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PREFEITURA MUNlClPAL DE VIÇOSA 
PRAÇA 00 ROSÁRICS - CEP: 38576400 - VIÇOSA - MG 

QABINETE DO PREFETTO 

1 CLASSE: Auxiliar ds Saneamento 1 
1 

1 CARGO: Auxiliar de Saneamanto !PONTO MCDIO(CLASSE) i 

! PADRAO: C NÍVEIS! Inicial a XVII|LOTAÇAO:Sist. de Agua ! 

ATRIBUIÇÕES: 

SÍNTESE DOS DEVERES: Execução de obras 
sanitárias. 

e serviços ds mslhorias 

ATRIBUIÇÕES CARACTERÍSTICAS: Colstar dados visando á obtan
ção de diagnãç^iço sobrs implantação ds ssrviços a obras de 
melhorias sanitárias. 
Executar obr̂ às' e- a,erviços ta i s somo ligações prediais de 
água e esgoto.vprivaçlás, fqssas. instalações do tanquss. 
chuveiros, etcJ^ 
Exscutar todos os' {SjBrv-iços corrslatos a melhorias sanitárias. 
Participar ds rsuniões e levár orientações aos bairros, v i l a s , 
povoadas e área rural, quando solicitadas. 

REQUISITOS ESPECÍFICOS 
Conhecimento Específico 
l a grau completo 

I JORNADA DE TRABALHO: 40 h/ssm.! FORMA DE SELEÇAO:Cone.Públieo ! 

! FORMA OE PROGRESSÃO: Horizontal 
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PREFEITURA MUNlClPAL DE VIÇOSA 
PRAÇA DO ROSÁRICS - CEP: 38576000 - VIÇOSA - MG 

QABINETE DO PREFEITO 

I CLASSE: Carpinteiro 

I CARGO: Carpinteiro I PONTO MÉDIO (CLASSE) 

i PADRAO: C NÍVEIS: Inicial a XVII! LOTAÇAO: Sist. de Agua 

ATRIBUIÇÕES: 

SÍNTESE DOS DEVERES: Executar trabalhes em madoira. 

ATRIBUIÇÕES CARACTERÍSTICAS: Confeccionar e montar formas para 
sarviços de alvenaria e concretb armado. Confeccionar e assen
tar ssquadrias ds madeira. Armá** andaimes e móveis rüstícos. 
Distribuir ssrviços aos ajudantos sob sua direção. Executar 
outras tarefas correlatas. 

REQUISITOS ESPECÍ FICOS 

Conhecimento Específico 

4a série do lg grau 

! JORNADA DE TRABALHO: 40 h/ssm.|FORMA DE SELEÇAO:Cone.Público! 

! FORMA DE PROGRESSÃO: Horizontal 
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PREFEITURA MUNlClPAL DE VIÇOSA 
PRAÇA DO ROSÁRICS - CEP: 38576400 - VIÇOSA - MQ 

GABINETE DO PREFEITO 

CLASSE: I n s t r u m s n t a d o r ds H id rÕms t ros 

CARGO: I n s t r u m s n t a d o r de H i d r õ m e t r o s ;PONTO MEDia(CLASSE) 

PADRAO: C NÍVEIS! I n i c i a l a XVII!LOTAÇAO: Si s t . de Agua 

ATRIBUIÇÕES: 

SÍNTESE DOS DEVERES: Verificações constantes para o bom funei
onamento dos medidoras ds água. 

ATRIBUIÇÕES CARACTERÍSTICAS: AferiçÕss, rsparos, substituiçõss 
de psças dos hidrõmetros dsfsituosas, corrsção ds vazamsntos ds 
água ho hidrômstro, verificação periódica do cumprimento das 
normas a rsgulamsntos pslo usuária. Vsrificar Isituras dos h i 
dr Ôms tros. 
Dirigir viaturás do SAAE. 
Exscutar outras- - t^arafas corrslatas.. 

REQUISITOS ESPECÍFICOS 
Conhacimento Específico 
Carteira de habilitação para moto 
s carros 
l a grau completo 

I JORNADA DE TRABALHO: 40 h/ssm.! FORMA DE SELEÇAO: Cone.Público! 

I FORMA DE PROGRESSÃO: Horizontal 
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PREFEITURA MUNlClPAL DE VIÇOSA 
PRAÇA DO ROSÁRICS - CEP: 38570400 - VIÇOSA - MQ 

QABINETE DO PREFEITO 

CLASSE: Operador de ETA 

CARGO: Opsrador ds ETA !PONTO M£DI0(CLASSE} 

PADRAO NÍVEISI I n i c i a l a XVII!LOTAçAO: Si s t . de Àgus 

ATRIBUIÇÕES: 

SÍNTESE DOS DEVERES:Operar sstação ds tratamento de água. 

ATRIBUIÇÕES CARACTERÍSTICAS:Executar serviços destinados a pro
mover a operação s manutenção das estações de tratamento 
e ds rscalqus dos sistemas de água. Preparar soluções e dosado-
ros de pradutos químicos. Realizar as análises fisieo-quimicas 
Fazer limpeza ná ETA. Proceder a lavagsm das unidades ds f i l 
tração. Prasneh^r os rslatórios diários dá ETA, roalizar tare
fas qus psrmit^m a ssgurança contra risços.de acidentas, no lo
cal de trabalho^ Lavar' ao eohhecirtiento imediato as anormalida
des ocorridas em sêü turno de trabalha. 

Exscutar outras tarafas corrslataa. 

REQUISITOS ESPECÍFICOS 

l a grau completo 

I JORNADA DE TRABALHO: 40 h/sem.| FORMA DE SELEÇAO:Conc. Público! 

! FORMA DE PROGRESSÃO:Horizontal ! 
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PREFEITURA MUNlClPAL DE VIÇOSA 
PRAÇA DO ROSÁRICS - CEP: 38570400 - VIÇOSA - MQ 

(SABINETE DO PREFETTO 

CLASSE:Laboratorísta 

CARGQ:Laboratorísta !PONTO M£DIO(CLASSE) 

PADRAO NÍVEIS! I n i c i a l a XVII|LOTAÇAO:Sist. ds Agua 

ATRIBUIÇÕES: 

SÍNTESE DOS DEVERES: Tarsfas ds natureza rspstítiva, sob supsr-
visão, ds trabalhos ds laboratórios que snvolvam csrto grau ds 
complexidade. 
ATRIBUIÇÕES CARACTERÍSTICAS: Realizar as análises físico-quími
cas e os exames bacteriológicos. Fazer eolsta da matsrial para 
divsrsos sxamsa ds laborório. Zelar pela conservação e guarda 
do material e dos aparolhos ds laboratórip. Proceder á s s t s r i -
ção dc matoriai sm.uso. Vsrificar os apairslhos ds laboratório, 
mantendo-os em funcionamento, preparando-os para prova a sxame, 
Documentar as análises e examss realizados, registrando os re • 
sultados, mantendo cópias arquivadas. 
Fornacar dados estatísticos ds suaa atividades. 
Executar outras tarefas correlatas. 

REQUISITOS ESPECÍFICOS: 
2a grau completo 
Conhseimsnto especifico 
comprovado 

JORNADA DE TRABALHO: 40 h/sem.| FORMA DE SELEÇAO:Cone.Público | 

FORMA DE PROGRESSÃO:Horizontal 
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PREFEITURA MUNlClPAL DE VIÇOSA 
PRAÇA DO ROSÁRIO, 5 - CEP: 38576400 - VIÇOSA 

GABINETE DO PREFETTO 

CLASSE: Motorista 

CARGO: Motorista !PONTO MEDI0(CLASS£) 

PADRAO: D NÍVEIS! I n i c i a l a XVII!LOTAçAO: Sis t . de Agua 

ATRIBUIÇÕES: 

SÍNTESE DOS DEVERES:Dirigir s conssrvar os automóvsis ou outros 
veículos do ssrviço. 
ATRIBUIÇÕES CARACTERÍSTICAS:Dirigir automóvsis, caminhões ou 
outras veículos do serviço dostinados ao transports ds passa
geiros B carga; mantsr os voículos em psrfeitas condições de 
funcionamento: fazer reparos de emergência; zslar psla conssr
vação do vsíeuíó qus lhe for ontrsgue: promover sua limpeza, 
encarregando-se dc transporte e entrega da carga que lhs for 
confiada; promovsr o abâstsçimento de combustível, água s ólso; 
comunicar a seu superior imediato qualquer defeito verificado 
no funeionamento do vsiculo; fazar pequenos reparos. 
Executar outras tarefas correlatas. 

REQUISITOS ESPECÍFICOS: 
Carteira da habilitaçfio letra "C 
ou "D" 
l a grau compiato 

! JORNADA DE TRABALHO: 40 h/ssm.j FORMA DE SELEÇAO:Cone. Público) 

! FORMA DE PROGRESSÃO: Horizontal 1 
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PREFEITURA MUNlClPAL DE VIÇOSA 
PRAÇA DO R08ÁRIC6 - CEP: 38570400 - VIÇOaA - MQ 

QABINETE DO PREFEITO 

CLASSE: Fiscal ds Instalações 

CARGO: Fiscal de Instalações |PONTO M£DIO(CLASSE) 

PADRAO: D NÍVEIS! Inicial a XVII!LOTAÇAO:Administração 

ATRIBUIÇÕES: 

SÍNTESE DOS DEVERES: Tarefas de natureza téenica e administrai-
tiva, fazar leitura de hidrõmetros em caráter de inspeção, vs
rificar cumprimento do regulamento do SAAE por parte do usuá
rio. 

ATRIBUIÇÕES CARApTERÍSTICAS: Fazer a leitura periodica de hi
drõmetros, sm carácter de ínspççãô  solicitar a instalação ou 
substituição spb suspeita de avarias;analiaar os registras de 
consumo de água; inspecionar instalações sanitárias a hidráu
licas a fim de verificar se nAo há vazamentos que justifiquem 
excBSso ds eonsumo; verificar e registrar a existência de 
ligações elandestinás e outras irregularidades em hidrõmetros i 
ramais; entregar notificações aos usuárias; levantar informa
çõas ds campo para inscriçfio e atualização do cadastro de usuá
rios; prestar ínformaçôss simplss qus lhe forem pedidas pelos 
usuários; executar outras atividades afins. 

REQUISITOS ESPECÍFICOS 
Conhecimento Específico 
la grau completo 

i JORNADA DE TRABALHO: 40 h/sem.! FORMA ÔE SELEÇAO:Cone.Públieo | 

! FORMA DE PROGRESSÃO:Horizontal ! 
— 
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PREFEITURA MUNlClPAL DE VIÇOSA 
PRAÇA DO ROSÁRICS - CEP: 38576400 - VIÇOSA - MG 

GABINETE DO PREFEITO 

CLASSE: Artífice Especializado 

1 CARQO: Mecfinico !PONTO MEDIO(CLASSE) | 

1 PADRAO: E NÍVEIS! I n i c i a l a XVII!LOTAÇAO: Sis t . de Agua | 

ATRIBUIÇÕES: 

SÍNTESE DOS DEVERES: Tarefas abrangendo a manutenção prsvsntiva 
6 corrstiva dos vsíeulos. 
ATRIBUIÇÕES CARACTERÍSTICAS:Fazer a substituição, ajusta ou rs
paros no motor. 
Fazer a substituição ou regulagem do sistama de frsios, ignição 
alimentação, lubrificação, transmissão, direção, suspensão ete. 
Dirigir viaturas do SAAE. 
Executar outras tarefas -correlatas. 

REQUISITOS ESPECÍFICOS: 

Conhseimsnto Específico 
4a série do lg grau 
Carteira de habilitação de vsíeulos 

! JORNADA DE TRABALHO: 40 h/ssm.! FORMA DE SELEÇAO:Cane. Público! 

j FORMA DE PROGRESSÃO:Horizontal 
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PREFEITURA MUNlClPAL DE VIÇOSA 
PRAÇA DO ROSÁRICS - CEP: 38570-000 - VIÇOSA - MG 

GABINETE DO PREFEITO 

CLASSE: Operador ds MAquinas Pssadas 

CARGO: Opsrador de Máquinas Pesadas !PONTO M£DIO(CLASSE) 

PADRAO: E NÍVEISI I n i c i a l a XVII!LOTAÇAO: Sist. de Agua 

ATRIBUIÇÕES: 

SÍNTESE DOS DEVERES: Operar e consertar as retroeseavadeiras, 
pás earrsgadsiras s outras máquinas pssadas do ssrviço. 

ATRIBUIÇÕES CARACTERÍSTICAS:' Opsrar retroescavadeira, pás ear
rsgadsiras e outras máquinas do serviço destinadas á abertura 
de valas e ter'raplerfagem,. rtanter ãs máquinas em perfeita es
tado de funcionamento, fiozer reparos de emergência, zelar pela 
conservação de máê uina que lhe for entregue, promover o abaste
cimento de combustível, Agua a óleo. Comunicar ao superior ime
diato qualquer defeito verificado no funeionamento do veículo 
Dirigir viaturas dò SAAE. 
Executar outras tarefas correlatas. 

REQUISITOS ESPÉCÍFICOS 
Cartaira de habilitação letra "C 
ou "O" 
l a grau completo 

JORNADA DE TRABALHO: 40 h/sem.! FORMA DE SELEÇAO:Conc.Püblico | 

FORMA DE PROGRESSÃO:Horizontal 
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PREFEITURA MUNlClPAL DE VIÇOSA 
PRAÇA 00 ROSÁRICS - CEP: 38576400 - VIÇOSA - MQ 

CSABINETE DO PREFEITO 

CLASSE: Artífice Especializado 

CARGO: Eletricista iPONTO MÉDIO(CLASSE) 

PADRAO: E NÍVEIS! Inicial a XVII|LOTAÇAO:Sist. de Agua 

ATRIBUIÇÕES: 

SÍNTESE DOS DEVERES: Executar manutenção preventiva e corre
tiva das instalações a squipamentos elétricos em geral. 

ATRIBUIçCiÈS CARACTERÍSTICASt Rsviâar f rsqüsntsmente todas as 
instalações e equipamentas slétricos, vsrifleando isolamontos, 
limpando e/ou reapartando cabos, conexões, tsrminais, disjun-
torss Bte. Exscutar a instalação s substituição ds tomadas, 
fios, lâmpadas, reartores, luminárias, interruptoras, chave mag
nética, fuzívais ate. 
Executar outras tarofas corralatas. 

REQUISITOS ESPECÍFICOS: 
Conhscimsnto Espscífica 
lg grau eomplsto 

JORNADA DE TRABALHO: 40 h/ssffl.I FORMA DE SELEÇAO: Conc.Públícoi 

FORMA DE PROGRESSÃO: Horizontal 
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PREFEITURA MUNlClPAL DE VIÇOSA 
PRAÇA DO ROSÁRIO, 5 - CEP: 38570-000 - VIÇOSA - MG 

QABINETE 00 PREFEITO 

CLASSE: Feitor 

! CARGO: Foitor !PONTO MÉDIO(CLASSE) | 

i PADRAO: E NÍVEIS! I n i c i a l a XVIIiLOTAÇAO:Sist. ds Agua j 

ATRIBUIÇÕES: 

SÍNTESE DOS DEVERES: Tarsfa dB madiana complaxidade, abrangan
do supervisão, controls B avaliação dos trabalhos raaiizados 
quB anvolvsm csrto grau ds rssponsabilidada. 

ATRIBUIÇÕES CARACTERÍSTICAS: Oriantar B coordsnar a raaiização 
ds ssrviços ds manutsnção s raparos ds ̂ mpliaçõss dos sistBmas 
de água e esgoto. Distribuir tarsfas sntrs os compgnantss do 
grupo ds auxiliarss sob sua suparvisão, dando-lhas assistôn
cia a orientação. Fiscalizar o fazsr observar as normas sobrs 
higisna, ssgurança do trabalho, limpoza s ordsm dos loeais ds 
trabalhos, assim domo a consorvação do mataríal, utansilios s 
equipafflsntos utilizados. Colaborar na fiscalização de obras. 
Dirigir viaturas do SAAE, 
Executar outras tarsfas corrslatas. 

REQUISITOS ESPECÍFICOS 
Conhacimento Especifico 
l a grau eomplsto 
Cartaira da habilitação de vsíeulos 

I JORNADA DE TRABALHO: 40 h/ssm.' FORMA DE SELEÇAO: Cone.Püblico| 

! FORMA DE PROGRESSÃO: Horizontal 
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PREFEITURA MUNlClPAL DE VIÇOSA 
PRAÇA DO ROSÁRICS - CEP: 38570400 - VIÇOSA - MQ 

QABINETE DO PREFEfTO 

1 CLASSE: Artífice Especializado 1 
1 

! CARGO: Bombeiro Hidráulico !PONTO MEDIO(CLASSE) ! 

! PADRAO: E NÍVEISI I n i c i a l a XVIIILOTAÇAO:Sist. ds Agua 1 

ATRIBUIÇÕES: 

SÍNTESE DOS DEVERES: Exscutar manutenção prsventiva a corra-
tiva dos conjuntos mota-bomisas. Mantsr s epnsBrvar tubulaçSss 
destinadas á cohdução de água e Bsgoto, cloro-gás s soluçõss 
químicas. Instalar dpsadorss da soluções químicas. 

ATRIBUIÇÕES CARACTERÍSTICAS: Instalar conjuntos motcã-bombas, 
bem como trocar peças de reposição, tais eomo: gaixeta^ selo 
maeSnico, anel de vedação, eixo mancai, rolamanto, rotor etc. 
Dar manutenção em ,registros, adufats, comportas etc 
conservar tubulaçSÍos desti-nadas A condução de água 
cloro-gás e soluçõss químicas. 
Instalar dosadorss a sxscutar serviços olétricos s 
soldas. 
Dirigir viaturas do SAAE. 
Executar outras tarsfas corralatas. 

Mentor s 
6 ssgoto, 

pequenas 

REQUISITOS ESPECÍFICOS: 
Conhecimsnto Específico 
4a séris do lg grau 
Carteira de habilitação ds veículos 

! JORNADA DE TRABALHO: 40 h/ssm.! FORMA DE SELEÇAO: Cone.Público! 

! FORMA DE PROGRESSÃO: Horizontal ! 
— 
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PREFEITURA MUNlClPAL DE VIÇOSA 
PRAÇA DO ROSÁRICS - CEP: 38570-000 - VIÇOSA - MG 

(SABINETE DO PREFEITO 

CLASSE: D e s e n h i s t a 

CARGO: D e s e n h i s t a I PONTO M £ D I 0 ( C L A S S E ) 

PADRAO: E NÍVEISI I n i c i a l a XVII|LOTAÇAO:Sist. de Agua 

ATRIBUIÇÕES: 

SÍNTESE DOS PEVERES: Tarefas abrangentes á projsção s sxscução 
qualificada de dessnhos técnicas s artísticos sob sua supsrvi-
são. 

ATRIBUIÇÕES CARACTERÍSTICAS: Copiar ou desenvolvsr, sob supsr-
visão, tabslas, organogramas B gráficas estatísticos sm gsral 
s alaborar dssenhos artísticos e ilustrativos para fins de 
Bducação sanitária e ogtros. Fazsr desenhos em sstêneil s 
transparÔncias. Dssenvolvsr .ou sxscutar sob supsrvisão de sn-
gsnhsircs cu outro profissional do ramo de engenharia. Fazer 
dessnhos do construção em gsral, tais como: plantaa, psrspecti-
vas, fachadas, cortss s detalhas, dessnho s detalhes de insta
lações elétricas e hidráulico-sanitárias. Desenhas e dstalhas 
ds tubulaçõas industriais, sspacialmsnts para sistamas públicos 
ds abastscimsno ds água, dsssnhos s detalhas ds projotos ostu-
turaís: dsssnhos s dstalhss ds plantas topográficas. 
Exscutar outras tarsfas corrslatas. 

REQUISITOS ESPECÍFICOS 
Conhecimento Específico 
2a grau eomplsto 

! JORNADA DE TRABALHO: 40 h/ssm.! FORMA DE SELEÇAO: Cone.Públieo! 

; FORMA DE PROGRESSÃO: Horizontal | 



PREFEITURA MUNlClPAL DE VIÇOSA 
PRAÇA 00 ROSÁRICS - CEP: 38570400 - VIÇOSA - MQ 

GABINETE DO PREFETTO 

CLASSE: Agsnts Administrativo 

CARGO: AgBnts Administrativo iPONTO MÉDIO(CLASSE) 

PADRAO NÍVEIS! I n i c i a l a XVIIiLOTAçAO: Administração 

ATRIBUIÇÕES: 

SÍNTESE DOS DEVERES: Tarefas, ds msdiana complaxidade, abrangan
do orientação -js sxscução, sob supsrvisão, de trabalhos de roti
na administrativa. 

ATRIBUIÇÕES CARACTERÍSTICAS: Auxiliar na programação doa servi
ças, elaborando demonstrativos e projstos. Rsalizar trabalhos 
ds datilografia B rsvisar os sxseutados por -squipes auxiliarss 
Aplicar,sob oriontação s supsrvisão, I s i s , regulamentos e nor
mas referentes á administração^ Auxiliar o Setor Administra -
tivõ ã Finaneèira nas divsrsas atividadas da Administração. 
ExBCUtar outras tarsfas eórrslãtas. 

REQUISITOS ESPECÍFICOS: 
Datilografia 
2a grau eomplsto 
Conhseimsnto Espseifico 

JORNADA OE TRABALHO: 40 h/ssm.| FORMA DE SÉLEÇAO: Conc Público! 

FORMA DE PROGRESSÃO: Horizontal 
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PREFEITURA MUNlClPAL DE VIÇOSA 
PRAÇA DO ROBÁRICS - CEP: 38576400 - VIÇOSA - MG 

GABINETE 00 PREFEITO 

CLASSE: Técnieo ds Nivsl Médio 

1 CARGO: Técnico c »m Química !PONTO MEDIO(CLASSE) | 

1 PADRAO: F NÍVEIS! Inicial a XVIIILOTAÇAO: Sist. ds Agua ! 

ATRIBUIÇÕES: 

SÍNTESE DOS DEVERES: Programar, organizar, orisntar s supsrvi
sionar, dsntro dos padrõss pré-sstabslecídos, as atividades rs-
ferentes á oporaçáo do Sistema de Captação a Tratamento ds Es
gota; prsparar rsagentes quimicos; fazer análises físico-quími
cas e bacteriológicas e confeccionar os relatórios. Instruir e 
supervisionar a higiene da ETA, bem como o pessoal que nela 
trabalha, inclusive jardins. 
Executar outras tarefas correlatas. 

REQUISITOS ESPECÍFICOS: 
Conhseimsnto Espseifico 
Curso Técnico ds Química 
Rsgistro Junto ao CRQ/MG 
2a grau compiato 

! JORNADA DE TRABALHO: 40 h/ssm.i FORMA DE SELEÇAO: Cone.Público| 

! FORMA DE PROGRESSÃO: Horizontal 
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PREFEITURA MUNlClPAL DE VIÇOSA 
PRAÇA 00 ROSÁRICS - CEP: 36570-000 - VIÇOSA - MG 

QABINETE 00 PREFEITO 

CLASSE: Técnico ds Nivsl Médio 

CARGO: Técnico sm Contabilidade |PONTO MEDIO(CLASSE) 

PADRAO: F NÍVEIS! Inicial a XVII|LOTAÇAO: Administração 

ATRIBUIÇÕES: 

SÍNTESE DOS DEVERES: Tarsfas insrentes á área contábil, tais 
como exercer funções contábeis de certa complexidade, responsa
bilizando-se pelos serviços contábeis. 

ATRIBUIÇÕES CAF^CTERÍSTICAS: Colaborar no preparo de nprmas de 
trabalho ds coirüiiabilidade e executá-las. Escriturar ou orientar 
a sscrituração ̂ os livros contábeis.. Fazsr Isvantamsntos e or
ganizar Balancetsc^ Patrimonaiã a Financeiros, efetuar perícias 
contábeis. Participar dã trabalha de tortiada de contas: assinar 
Balanças e Balancsetès, .preparar relatórios infcrmativos, orien
tar, do ponto de vista contábil, o levantamento ds bsns patri
moniais. Auxiliar na prsparaçãb; dos orçamontos. Prsparar do
cumsntos para o TCEMG. Auxiliar o Sstor Administrativo s Fí
nancsira. 
Exscutar outras tarefas corrslatas. 

REQUISITOS ESPECÍFICOS: 
Datilografia 
2a grau completo 
Técnica em Contabilidade 
Registro junto ab CRC/MG 

! JORNADA DE TRABALH0:40 h/sem.! FORMA DE SELEÇAO: Cone.Públieo| 

! FORMA DE PROGRESSÃO: Horizontal ! 

~---T~~ 
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PREFEITURA MUNlClPAL DE VIÇOSA 
PRAÇA DO ROSÁRICS - CEP: 38576400 - VIÇOSA - MQ 

GABINETE DO PREFEITO 

CLASSE: Técnico da Nivsl Médio 

CARGO: Técnico em Edificaçõss iPONTO MÉDIO(CLASSE) 

PADRAO NÍVEIS! I n i c i a l a XVII|LOTAçAO: Sis t . ds Agua 

ATRIBUIÇÕES: 

SÍNTESE DOS DEVERES: Tarsfas qus snvolvam alto grau de compls
xidade e a aprsssntação ds soluçõss para situaçÕss novas e 
a necessidade de contatos com técnicas de nivei supsrior s a 
realização, sob supsrvisão, ds sstudos s pssquisas voltadas pa
ra o aparfsiçoamsnto dos ssrviços. 
ATRIBUIÇÕES CAR^^CTERÍSTICAS: Coordsnar s participar ds traba 
lhos rsfsrentes Aé atividadss ds operação e manutsnção, proje
to a construção de novas instalações técnicas. Estudar s pro
por medidas dsstlnadas a mslhorar o funeionamento dos sistemas 
de abastseimsnto de água e coleta de esgota sanitários, aumen
tando- l.hss a eficiônda e reduzindo os cüstas operacionais. 
Orisntar, suparvisionár s rsvsr trabalhos ds squipes técnicas 
auxiliarss, incluindo conhscimsnto s atividadss na ársa ds 
manutenção eletro-mecSnica. Orientar sorviços ds ssus subordi
nados. Distribuir tarsfas ás squipss auxiliarss. 
Dirigir viaturas do SAAE. 
Exscutar outras tarsfas corrslatas. 

REQUISITOS ESPECÍFICOS: 
Curso Técnico ds Edificações 
2a firau completo 
Conhecimento Especifico 
Habilitação legal para o exercíeio 
da profissão 
Carteira ds habilitação ds vsíeulos 

! JORNADA DE TRABALHO: 40 h/ssm.i FORMA DE SELEÇAO: Cone.Público! 

! FORMA DE PROGRESSÃO: Horizontal i 

- T 
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PREFEITURA MUNlClPAL DE VIÇOSA 
PRAÇA DO R0SÁRI0,5 - CEP: 36576400 - VIÇOSA - MG 

QABINETE DO PREFEITO 

CLASSE: Supsrvisor ds Ssgurança 

CARGO: Supsrvisor ds Ssgurança IPONTO MÉDIO(CLASSE) 

PADRAO NÍVEIS! I n i c i a l a XVII|LOTAçAO: Si s t . ds Agua 

ATRIBUIÇÕES: 

SÍNTESE DOS DEVERES: Supsrvisionar s orisntar a prsssrvação da 
integridade física do trabalhador, sua segurança no local de 
trabalho e controla dos riscos profissianais, bem eomo a me
lhoria das condiçõss s do ambisnts ds trabalho, nos divsrsos 
sstorss da ampresa. 
ATRIBUIÇÕES CARACTERÍSTICAS: Oriantação e asaassoramento dos 
divsrsos órgãos da emprssa sm assuntas ds segurança do tratM
iho. Elaboração a praposta ds normas s regulamentos intsrnos ds 
segurança no trabaltio. Inspeção -das Areas e dos equipamantos da 
smpresa, quanta á ssgurança do trabalho. Envio ds rslatórios 
psriódicos aos div.eirsos setores, comunicando a existâneia de 
riseos, a ocerrÔncia de acidentes e as medidas aconselháveis 
para a prevsnção ds aeidsntss no trabalha. Elaboração das a t i 
vidadss de ssgurança no trabalha. Indicaçõss ds squipamentos ds 
segurança, inclusivs os ds protsção individual, vsrificando 
sua qualidade. Estabelecimento-,, em conjunto com o órgão ds su
primento, dos nlvsis ds sstoqus ds matariais a equipamantos ds 
ssgurança a supervisão de sua aquisição, distribuição e manu
tsnção. Inspeção do funcionamento e observância da utilização 
dos squipamsntos ds ssgurança. Promoção da manutenção rotinei
ra, distribuição, instalação s controls dos squipamsntos con
tra incêndios. Análise ds acidentas, investigação das causas 
e propostas ds msdidas prsvsntivas s corrstivas. 
Promoção de campanhas internas de prevenção da aeidsntss do 
trabalha. Dslimitação das áraas de periculosidade, de acordo 
com a legislação vigente. 
Executar outras tarefas correlatas. 

REQUISITOS ESPECÍFICOS 
Curso Técnico registrado no 
Ministério do Trabalha 
Conhecimento Especifico 
2a grau completo 

I JORNADA DE TRABALHO: 40 h/sem.| FORMA DE SELÈçAO: Conc.Público| 

I FORMA DE PROGRESSÃO: Horizontal 
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PREFEITURA MUNlClPAL DE VIÇOSA 
PRAÇA DO ROSÁRICS - CEP: 38570400 - VIÇOSA - MG 

QABINETE DO PREFETTO 

! CLASSE: Agente em Saneamsnto 

I CARGO: Agsnts sm Saneamsnto I PONTO MÉDIO (CLASSE) 

PADRAO: NÍVEISI I n i c i a l a XVII ILOTAÇAO: Síst.da Agua 

ATRIBUIÇÕES: 

SÍNTESE DOS DEVERES: Execução do obras s serviços de melhoria 
sanitárias. 

ATRIBUIÇÕES CARACTERÍSTICAS: Coleta de dados visando á obtenção 
de diagnóstico solsre implantação de serviços e obras dè melho
rias sanitárias; 
Exacução das cajdras a ssfviçps, tais eomo ligações prediais de 
água e esgota, privadas, fossas, instalações de tanques, ehuvsi-
ros stc. 
Execução ds todos os ssrviços rsfsrshtss a melhorias sanitárias 
Participação de reuniões e orientações á comunidade de área ru
ra l , associação çle bairros, quando solicitado. 

REQUISITOS ESPECÍFICOS 

Curso Aganta da Saneamento 
2a grau completo 
Conheeimento Espseifico 

JORNADA DE TRABALHO:40 h/ssm.|FORMA DE SELEÇAO: Conc.Público 

FORMA DE PROGRESSÃO: Horizontal 
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PREFEITURA MUNlClPAL DE VIÇOSA 
PRAÇA DO ROSÁRICS - CEP: 38570-000 - VIÇOSA - MQ 

QABINETE DO PREFETTO 

! CLASSE: Técnico ds Nivel Médio 

I CARGO: Técnico sm Sansamsnto ! PONTO MÉDIO (CLASSE) 

i PADRAO: F NÍVEIS! I n i c i a l a XVII ILOTAÇAO: Sist.ds Agua 

ATRIBUIÇÕES: 

SÍNTESE DOS DEVERES: Tarefas que envolvam alto grau de comple
xidade e apresentação ds saluçõss para situaçõss novas s a ne-
esssidads de contatos cem técnicos ds nivsl supsrior s a realiza
ção, sob supervisão, de estudos e pesquisas voltadas para o aper
feiçoamento dos serviças e ainda prestar sorviços sm todo o mu
nicípio ds Viçosa. 

ATRIBUIÇÕES CARACTERÍSTICAS:Coordenar e participar de trabalhas 
referentes As atividades de operação e manutenção, prajeto e 
construção de novas instalações técnicas. Estudar a propor medi
das destinadas a melhorar o funeionamento dos sistemas de abaste
cimento de água e coleta de esgoto sanitários, aumentando-lhes a 
efieiência e reduzindo custos operaeionais e ainda operar os 
sistemas da tratamento de água a esgoto. Planejar e implantar 
ações prevsntivas ds saúds pública, vigilfincia aanitária e spids-
miológica. 
Orisntar, supervisionar e revsr trabalhos ds squipes técnicas 
auxiliares, incluindo eonhecimento e atividades na área sanitá
ri a . 
Orisntar os serviças ds seus subordinadas. 
Distribuir tarsfas ás squipes auxiliarss s sxecutar outras tars
fas correlatas. 

REQUISITOS ESPECÍFICOS: 

Curso Técnico em Saneamento 
2a grau completo 
Conheeimento Espseifico 
Habilitaçfio legal para o sxsreício 
da profissfio. 

JORNADA DE TRABALH0:40 h/sem.|FORMA DE SELEÇAO: Cone.Público 

FORMA DE PROGRESSÃO: Horizontal 
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PREFEITURA MUNlClPAL DE VIÇOSA 
PRAÇA DO ROSÁRiO,5 - CEP: 38576400 - ViÇOSA - MQ 

QABINETE 00 PREFEITO 

1 CLASSE: Programador de Computador ! 

! CARGO: Programador de Computador ! PONTO MÉDIO (CLASSE) ! 

1 PADRAO: F NÍVEIS! Inicial a XVII iLOTAÇAO: Administraçfio | 

ATRIBUIÇÕES: Conhecer, compreender e analisar equipamento da in
formática, linguagens de computador e de programas, bsm como 
serviços relacionados com o processamento loeal/remoto e seus 
periféricos. 
SÍNTESE DOS DEVERES: Coordenar e supervisionar todos os traloalhos 
realizados pslá equipe de operadores de CPD; analisar e determi
nar junto com a Diretaria a aquísiçfio de Hardware e Software; 
coordenar sarviços terceirizados como os de implantaçfio e manu
tenção em sistemas aplicativos e os de manutenção corrstiva s 
preventiva am squipamentos de informática e na rede local de mi
crocomputadoras; analisar e escolher, ds conformidade com indica
do nos programas e aplicativos, os terminais, impressoras, unida
des de disco e outros; selecionar a colocar sm funcionamento pro
gramas básicos e aplicativos, da conformidade com a programação; 
digitar, acoplar s/ou manipular squipamsntos sspseiais para en
trada de dados, observando os programas em execução; providenciar 
soluçõea sempre que se evidenciarem problemas de natureza técnico 
operacional nos equipamentos; providenciar a manter cópias de ss
gurança dos sistomas a informaçõas existentes; listar os relató
rios periódicos, previstos nos programas, sempre que solicitados; 
adotar medidas de consorvação a manusear os equipamantos com os 
cuidados nscsssários, dsfinidos no manual dos equipamentos; exe
cutar outras tarefas ínsrsntss á ársa ds informática, de modo a 
atender ás nscessidadss s avanços tscnológieos do SAAE. 

REQUISITOS ESPECÍFICOS: 
2a grau comploto 
Curso Técnico ds Processamento ds Dados s cursos sspscíficos na 
ársa ds procsssamsnto eletrônico de dados, que permitam o porfsi-
to ontendimento dos programas s aplicativos do SAAE. com experi
ência mínima comprovada na área de 1 (um) ano no exarcício da 
profissão. 

JORNADA DE TRABALH0:40 h/sem.!FORMA DE SELEÇAO: Cone.Público ! 

FORMA DE PROGRESSÃO: Horizontal I 
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PREFEITURA MUNlClPAL DE VIÇOSA 
PRAÇA DO ROBÁRICS - CEP: 38570-000 - VIÇOSA - MQ 

QABINETE DO PREFEITO 

1 CLASSE: Técnico de Nivsl Médio | 

1 CARGO: Topógrafo !PONTO MÉDIO(CLASSE) I 

i PADRAO: G NÍVEIS! Inicial a XVII!LOTAÇAO: Sist. de Agus | 

ATRIBUIÇÕES: 

SÍNTESE DOS DEVERES: Executar serviços de topografia em geral. 

ATRIBUIÇÕES CARACTERÍSTICAS: Realizar serviços topográficos, 
sob orientação'supéríor. Emitir planilhas e realizar anota
ções sm cadarnstas. 
Executar outras tarefas corrslatas. 

REQUISITOS ESPECÍFICOS 

2a grau completo 
Conhecimento Espeeifíeo 
Habilitação Isgal para o 
axsreíeio da profissão 

I JORNADA DE TRABALHO: 40 h/ssm.| FORMA DE SELEÇAO: Cone.Público! 

! FORMA DE PROGRESSÃO: Horizontal 
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PREFEITURA MUNlClPAL DE VIÇOSA 
PRAÇA 00 ROSÁRICS - CEP: 38576400 - VIÇOSA - MG 

(SABINETE 00 PREFEITO 

CLASSE: Asssssor Administrativa 

CARGO: Asssssor Administrativo I PONTO MÉDIO(CLASSE) 

PADRAO: H NÍVEIS! I n i c i a l a XVIIILOTAÇAO: Administração 

ATRIBUIÇÕES: 

SÍNTESE DOS DEVERES: Tarafas qus sxijam alto grau de comple
xidade, envolvendo a apresentação de soluções para situações 
novas, contatos com autoridades intsrmsdiárias e técnicos de 
nlvel superior a a raaiização de supervisão de estudos e pss
quisas prslifflinarss qus snvolvam a administração gsral a/ou es
pecífica. > 

ATRIBUIÇÕES CARACTERÍSTICAS: Dar assistência ao pessoal técni
eo na definição iole: o.bjetivo'8 s no planejamsnto administrativo s 
financairo. Coorãspar's/òu participar ds trabalhas rsfsrsntss a 
balancetas financeiros, inventários e balança do material sm 
estoquB ou movimentado. Estudar a sugsrir, ds acorda com a v i 
vência adquirida no dsssmpohho-das atribuiçõss, msdidas dsst l 
nadas a simplificar o trabalho e a reduzir o custo das opera
ções. Orientar, supervisionar e rsvsr trabalhos ds squipss au
x i l i a r s s . Exscutar trabalhos datilográficos, sobrotudo os qus 
snvolvam assuntos sigilosos. Orisntar s/ou participar de es
crituração ds livros, fichas ou quaisquar outros processas des
tínados ao controls das atividades administratívas. Oriantar o 
funcinamento do cadastra ds pessoal, material e patrimônio. 
Dirigir viaturas do SAAE. 
Executar outras tarsfas corrslatas. 

REQUISITOS ESPECÍFICOS: 
Datilografia 
2a grau comploto 
Rsgistro junto ao CRC/MG 
Cartaira ds habilitação ds veleulos 

JORNADA DE TRABALHO: 40 h/sem.j FORMA DE SELEÇAO: Cone.Público! 

FORMA DE PROGRESSÃO: Horizontal 
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PREFEITURA MUNlClPAL DE VIÇOSA 
PRAÇA bo ROSÁRICS - CEP: 38576400 - VIÇOSA - MQ 

GABINETE DO PREFEITO 

CLASSE: Técn ieo de N i v e l S u p e r i o r 

CARGO: Engenhei r o I PONTO MÊDIO(CLASSE) 

PADRAO: U NÍVEIS!Inicial a XVII'LOTAÇAO: Sist.Agua 

ATRIBUIÇÕES: 

SÍNTESE DOS DEVERES: ExecuçSo, supsrvisão, plansjamsnto e coor -! 
dsnação no campo da sngsnharia c i v i l , sspecialmsnte no da enge
nharia sanitária. 

ATRIBUIÇÕES CARACTERÍSTICAS: Elaborar projetos e espseifica-
çõss; suF>srvisionar, plansjar s coordsnar a execução de obras 
sansamsnto básico: construção, rsformas ou aippliação ds prádios 
nscessáríos ás atividadss do serviço; dsssnvolvsr estudos para 
racionalízaçãc de procossos de construção; prestar assistôncia 
técnica e gerencial aos serviços ds água s ssgoto; estabelecer 
normas para a manutenção prsvsntiva de vsíeulos, máquinas s s-
quipamsntas; emitir laudos s parecs-rss; fornscer dados estatís
ticos cje sua especialidade; elabprar orçamontos s estudos sobre 
viabilidade econômica e técnica. 
Dirigir viaturas do SAAE. 
Executar outras tarafas corrolatas. 

REQUISITOS ESPECÍFICOS 
Curso Supsrior sm Engsnharia C i v i l 
Registro junto ao CREA/MG 
Cartaira ds habilitação de vsieulos 

! JORNADA DE TRABALHO: 40 h/ssm.! FORMA DE SÉLEÇAO: Cone.Público| 

! FORMA DE PROGRESSÃO: Horizontal 
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PREFEITURA MUNlClPAL DE VIÇOSA 
PRAÇA DO ROSÁRICS - CEP: 38570400 - VIÇOSA - MG 

QABiNETE 00 PREFETTO 

CLASSE: Técnieo de Nivsl Supsrior 

CA RGO: Adm inistrador !PONTO MÉDIO(CLASSE) 

PADRAO: U NÍVEIS! I n i c i a l a XVII|LOTAçAO: Administração 

ATRIBUIÇÕES: 

SÍNTESE DOS DEVERES: Supervisão, programação e execução espe
cializada relacionada com estudos, pesquisas, análises e pro
jetos sobre Administração Financeira, Pessoal, Material e Orça
mento. 

ATRIBUIÇÕES CARACTERÍSTICAS: Supervisionar a aplicação de l a i s 
8 rsgulamsntos.. Elaborar planos s programas de trabalha. Pss-
quisar novas técnicas s métodos de trabalho. Elaborar projetos 
de normas e regulamentos. Promover a simplificação de rotinas 
de trabalho, objetivando maior produtividade. Coordenar o com
portamento do orçamento em relação a sua execução. Analisar o 
comportamento da ..Rscsita e da Despesa. Planejar estudos com 
vistas á padronização, especificaçfio, compra, recebimento, 
ggarda, estocagem, suprimento e alienação de material- Emitir 
laudos 8 pareesres sòbre assuntos de sua competência. Fornecer 
dados estatiticos de suas atividadea. Apresentar relatórios pe
riódicos. 
Dirigir viaturas do SAAE. 
Exscutar outras tarafas correlatas. 

REQUISITOS ESPECÍFICOS: 
Curso Suporior sm Administração 
Rsgistro junto ao CRA/MG 
Carteira ds habilitação de vsíeulos 

! JORNADA DE TRABALHO: 40 h/ssm.| FORMA DE SELEÇAO: Cone.Público! 

I FORMA DE PROGRESSÃO: Horizontal 
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PREFEITURA MUNlClPAL DE VIÇOSA 
PRAÇA DO ROBÁRICS - CEP: 38570-000 - ViÇOSA - MG 

GABINETE 00 PREFEITO 

CLASSE: T é c n i c o ds N i v s l S u p s r i o r 

CARGO: B i o q u í m i c o !PONTO MÉDIO(CLASSE) 

PADRAO U NlVEIS! I n i c i a l a XVII!LOTAÇAO: Si s t . do Agua 

ATRIBUIÇÕES: 

SÍNTESE DOS DEVERES: Coordenação, supervisão, revisão, orienta
ção e exseução dos ssrviços sspaeializados ds laboratório, cap
tação, tratamsnto s purificação ds água. 

ATRIBUIÇÕES CARACTERÍSTICAS: Fazsr análisss s sxames ds água, 
fazsr as operaçõss para dsterminar a qualidada da água d i s t r i 
buída, preparar as várias soluções, roativos e padrões u t i l i z a 
das nos examss; fazer os rsgistros dos rssultados dos examss. 
Orisntar os aparadores da EtA, visando ssmprs á mslhoria da 
qualidada da água a da eficiência das instalaçõss. Orisntar os 
auxiliarss e aprasentar sugsstõss para um mslhcr dessnvolvimsn-
to das atividadss ínsrsntss ao cargo. 
Exscutar outras tarefas corrslatas. 

REQUISITOS ESPECÍFICOS: 
Curso Supsrior 
Rogistro Junto ao CRF/MG 

JORNADA DE TRABALHO: 40 h/ssm.| FORMA DE SELEÇAO: Conc.Público; 

FORMA DE PROGRESSÃO: Horizontal 
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